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“CORRESPONDÊNCIAS E INFORMAÇÕES” 
 

PROPOSITURAS PROTOCOLADAS NA SECRETARIA DESTA CASA E DISTRIBUÍDAS ÀS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA ANÁLISE: 

 

PROJETO DE LEI N° 113/2015, DE AUTORIA DO VEREADOR AVELINO XAVIER ALVES, 

QUE ALTERA A LEI MUNICIPAL N. 2.383, DE 8 DE JANEIRO DE 2010 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

As Indicações e as moções de pesar apresentadas nesta sessão serão 

encaminhadas aos respectivos destinatários. 

 

Toda correspondência lida nesta fase do expediente encontra-se à disposição dos 

senhores vereadores para consulta na secretaria desta Casa. 

 

 

 

PAUTA DE INDICAÇÔES 
 

1. N. 917/2015 - Autor: VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

Indica ao Poder Executivo e à Diretoria da Coden que disponibilize caminhão-pipa para 

amenizar a dificuldade enfrentada pelos moradores da região do Pós-Anhanguera. 

 

2. N. 918/2015 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Indica a necessidade de tampar o buraco localizado na Rua Cesariana Constância Bordon de 

frente com o nº 631, no Jardim Santa Luiza I. 

 

3. N. 919/2015 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Indica a manutenção na canaleta na Rua José Porfirio dos Santos esquina com Rua 

Cesariana Constância Bordon, no Jardim Santa Luiza I. 

 

4. N. 920/2015 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Indica a notificação do proprietário do terreno situado na Rua Geraldo Soares Rocha, 

próximo do nº 46, no Santa Rita I, devido ao mato alto existente no local. 

 

5. N. 921/2015 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Indica ao Poder Executivo à necessidade de manutenção de uma “canaleta” para 

escoamento de água na Rua Cezarina Constâncio Bordon, esquina com a Rua Arlindo 

Casassa, no Jardim Santa Luiza I. 

 

6. N. 922/2015 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Indica a implantação de um ponto de ônibus na Rua Oscar Arauim próximo do Residencial 

das Árvores para os alunos com deficiência que frequenta a entidade APAE. 

 

7. N. 923/2015 - Autor: VAGNER BARILON 

Indica ao Poder executivo que, através dos setores competentes faça a recuperação da 

malha asfáltica da Rua São Luiz, entre as Ruas Brasília e Rio de Janeiro, no Jardim São Jorge. 

 

8. N. 924/2015 - Autor: VAGNER BARILON 

Indica ao Poder Executivo a manutenção da Rua Niterói, no Jardim São Jorge, nos moldes 

que especifica (recapeamento e limpeza de um bueiro em frente ao n. 264). 
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9. N. 925/2015 - Autor: VAGNER BARILON 

Indica ao Poder executivo que, através dos setores competentes faça a Manutenção da 

malha asfáltica na Rua Vitória, entre as Ruas Porto Alegre e Belo Horizonte, no Jd. São 

Jorge. 

 

10. N. 926/2015 - Autor: VAGNER BARILON 

Indica ao Poder Executivo que, através dos setores competentes, realize manutenção da 

malha asfáltica da Rua Rio de Janeiro, defronte ao número 611, no Jardim São Jorge. 

 

11. N. 927/2015 - Autor: VAGNER BARILON 

Indica ao Poder executivo que, através dos setores competentes faça a manutenção da 

malha asfáltica da Rua Recife, entre as Ruas Rio de Janeiro e Brasília, no Jd. São Jorge. 

 

12. N. 928/2015 - Autor: VAGNER BARILON 

Indica a necessidade de reparos em “canaleta de escoamento de água” localizada na Rua 

Brasília, na esquina com a Rua Vitória, no Jardim São Jorge. 

 

13. N. 929/2015 - Autor: LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO 

Indica ao Poder Executivo, através dos setores competentes, reparo da Pintura do Velório 

Municipal, enquanto a obra não inicia. 

 

14. N. 930/2015 - Autor: LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de sinalização no solo (faixa de pedestres) na Rua 

Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, esquina com as Ruas Jose de Paiva e Pastor Alfredo 

Klava, no Jardim Planalto. 

 

PAUTA DE MOÇÕES DE PESAR 

 

1. N. 317/2015 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Voto de pesar pelo falecimento da Senhor, Júlio Mauricio de Oliveira. 
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EXPEDIENTE 

FASE DELIBERATIVA 
 

 

ATA DA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA 

SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA 

NO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2015 

PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO PLENÁRIA 

NA QUADRAGÉSIMA QUARTA 

SESSÃO ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NO DIA 

 

14 DE DEZEMBRO DE 2015 
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ATA DA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
ODESSA, REALIZADA NO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
Aos 07 (sete) dias do mês de dezembro do ano de 2015 (dois mil e quinze), presentes os 
seguintes vereadores: ANTONIO ALVES TEIXEIRA, AVELINO XAVIER ALVES, CELSO GOMES 
DOS REIS APRÍGIO, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, JOSÉ PEREIRA, LUCILENE DELLA PONTA 
ARAUJO, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, VAGNER BARILON e VLADIMIR ANTONIO DA 
FONSECA, realizou a Câmara Municipal sua quadragésima terceira sessão ordinária do 
terceiro ano legislativo, da décima terceira legislatura do ano 2015. Às 18 (dezoito) horas e 
12 (doze) minutos, havendo número legal, o presidente, vereador VLADIMIR ANTONIO DA 
FONSECA, declara aberta a sessão e solicita que a servidora Joicelaine Leme Gimenez 
proceda a leitura de um trecho da Bíblia. FASE INFORMATIVA: Do vereador SEBASTIÃO 
GOMES DOS SANTOS, INDICAÇÃO N. 905/2015 que indica a necessidade de limpeza 
(varredura e capinação) das guias e calçadas no Residencial Klavin. INDICAÇÃO N. 906/2015 
que indica ao Poder Executivo a necessidade de retirada de entulho depositado em todas as 
ruas do Jardim São Manoel. INDICAÇÃO N. 907/2015 que indica a necessidade de limpeza 
(varredura e capinação) das guias e calçadas, no Jardim São Manoel. INDICAÇÃO N. 
909/2015 que indica a limpeza de uma boca de lobo situada na Rua José Pizzo, próximo do 
nº 194, no Parque Residencial Klavin. Do vereador AVELINO XAVIER ALVES, INDICAÇÃO N. 
908/2015 que indica ao Poder Executivo a necessidade de corte e poda (urgente) de duas 
árvores situada na Rua Ricardo Mendes, em frente ao número 81, no Residencial da Vila 
Letônia. Do vereador VAGNER BARILON, INDICAÇÃO N. 910/2015 que indica ao Poder 
Executivo que, através dos setores competentes, faça a manutenção da malha asfáltica da 
Rua Roberto Sprogis, entre as ruas 15 de Novembro e Rio Branco, no Jardim Santa Rosa. 
INDICAÇÃO N. 911/2015 que indica ao Poder Executivo que, através dos setores 
competentes, faça a manutenção da malha asfáltica da Rua Roberto Sprogis, entre as ruas 
Hermann Jankovitz e Rio Branco, no Jardim Santa Rosa. INDICAÇÃO N. 912/2015 que indica 
ao Prefeito Municipal que através dos setores competentes façam a manutenção da malha 
asfáltica da Rua Ucilio Matioli, entre as ruas Rio Branco e 15 de Novembro, no Jardim Santa 
Rosa. INDICAÇÃO N. 913/2015 que indica ao Poder Executivo a necessidade de limpar e 
trocar as grades dos bueiros existentes no entorno do Bosque Municipal Manoel Jorge, 
localizado no Jardim Santa Rosa. INDICAÇÃO N. 914/2015 que indica ao Poder Executivo a 
necessidade de recuperação da malha asfáltica da Rua Riachuelo entre as ruas, 
Independência e 13 de Maio, no Jardim Bela Vista. INDICAÇÃO N. 915//2015 que indica ao 
Prefeito Municipal que, através dos setores competentes, faça a recuperação da malha 
asfáltica da Rua Riachuelo, entre as ruas, Prof. Carlos Liepin e Independência, no Jardim 
Bela Vista. INDICAÇÃO N. 916/2015 que indica ao Poder Executivo a necessidade de 
recuperação de uma “canaleta de escoamento de água” na Rua Julio Marmile esquina com 
a Rua Riachuelo, no Jardim Bela Vista. MOÇÕES DE PESAR: Do vereador SEBASTIÃO GOMES 
DOS SANTOS, MOÇÃO N. 310/2015 voto de pesar pelo falecimento da Senhora, Zumera 
Maria Lemos Picone (faixa 01). ATA DA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA é 
colocada em discussão, não havendo. É colocada em votação, sendo APROVADA por 
unanimidade (faixa 02). Após, o presidente anuncia a PAUTA DE REQUERIMENTOS E 
MOÇÕES: REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO DA CEI (Comissão Especial de Inquérito), de 
autoria do presidente da CEI vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, solicita a 
prorrogação por mais noventa (90) dias do prazo da comissão especial de inquérito criada 
para apurar a suposta fábrica de atestados médicos no município. É colocado em discussão, 
o vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER se manifesta. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 03). REQUERIMENTO N. 800/2015 de autoria do vereador 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA, solicita, para fins de fiscalização, cópia dos documentos que 
especifica, relacionados à construção de pista de atletismo no Ginásio de Esportes Jaime 
Nércio Duarte, no Jardim Santa Rosa. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em 
votação, sendo REPROVADO por cinco votos contrários e dois votos favoráveis (faixa 04). 
REQUERIMENTO N. 801/2015 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 
solicita informações do Prefeito Municipal sobre o recebimento de sobras de material de 
construção para a doação a pessoas carentes e entidades beneficentes ou habitacionais, do 
Munícipio de Nova Odessa. É colocado em discussão, o vereador CELSO GOMES DOS REIS 
APRÍGIO solicita vista da proposição. Por se tratar do segundo pedido de vista, o mesmo é 
submetido ao Plenário, sendo aprovado (faixa 05). REQUERIMENTO N. 816/2015 de autoria 
do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita informações do Prefeito Municipal sobre as 
medidas adotadas em relação à paralisação do serviço de transporte público municipal e 
transporte escolar, ocorrida na manhã do dia 1º de setembro de 2015. É colocado em 
discussão, o vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER solicita a leitura na íntegra da proposição, 
sendo o pedido atendido. Os vereadores CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, CELSO GOMES DOS 
REIS APRÍGIO, VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, ANTONIO ALVES TEIXEIRA e VAGNER 
BARILON discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 06). 
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REQUERIMENTO N. 851/2015 de autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, 
solicita informações do Prefeito Municipal sobre o envio de um projeto a esta casa de leis, 
tratando da contratação de jovens e adolescentes em medidas sócio educativas por 
empresas vencedoras de licitação pública. É colocado em discussão, o vereador CELSO 
GOMES DOS REIS APRÍGIO discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por 
unanimidade (faixa 07). REQUERIMENTO N. 855/2015 de autoria do vereador ANTONIO 
ALVES TEIXEIRA, solicita informações do Prefeito Municipal sobre as medidas que serão 
adotadas em relação às recomendações contidas no parecer da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo relativo ao processo TC-1651/026/13 (contas do exercício de 
2013), no que tange à Educação. É colocado em discussão, o vereador ANTONIO ALVES 
TEIXEIRA solicita a leitura na íntegra da proposição, sendo o pedido atendido. Os vereadores 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, JOSÉ PEREIRA, CELSO GOMES DOS 
REIS APRÍGIO, AVELINO XAVIER ALVES, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS e LUCILENE DELLA 
PONTA ARAUJO discursam. É colocado em votação, sendo REPROVADO por cinco votos 
contrários e dois votos favoráveis (faixa 08). REQUERIMENTO N. 856/2015 de autoria do 
vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a implantação do aplicativo Colab.re na administração municipal. É colocado em discussão, 
não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 09). 
REQUERIMENTO N. 857/2015 de autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, 
solicita informações do Prefeito Municipal sobre a concessão de um imóvel para 
implantação da Casa de Acolhimento as Mulheres Vítimas de Violência Doméstica. É 
colocado em discussão, os vereadores CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, ANTONIO ALVES TEIXEIRA, AVELINO XAVIER ALVES e SEBASTIÃO GOMES DOS 
SANTOS discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 10). 
REQUERIMENTO N. 858/2015 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita 
informações do Secretário Municipal de Saúde sobre a possibilidade de ampliar o número de 
médicos plantonistas no Hospital Municipal às sextas-feiras, sábados, domingos e feriados. 
É colocado em discussão, o vereador AVELINO XAVIER ALVES solicita a retirada da 
proposição, sendo o pedido aprovado pelo Plenário (faixa 11). REQUERIMENTO N. 859/2015 
de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita informações da empresa 
Telefônica/Vivo sobre os serviços voltados à renovação do cabeamento telefônico de Nova 
Odessa. É colocado em discussão, os vereadores AVELINO XAVIER ALVES, VAGNER BARILON, 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, JOSÉ PEREIRA, CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, 
LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO e VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA discursam. É colocado 
em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 12). REQUERIMENTO N. 860/2015 de 
autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita informações do Chefe do Executivo e 
da CPFL sobre as medidas que serão adotadas com relação às lâmpadas da rede de 
iluminação pública, que permanecem acesas durante o dia. É colocado em discussão, os 
vereadores AVELINO XAVIER ALVES, VAGNER BARILON, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, JOSÉ 
PEREIRA e ANTONIO ALVES TEIXEIRA discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO 
por unanimidade (faixa 13). Tendo em vista o decurso do tempo destinado a fase do 
Expediente, a discussão e votação das proposições a seguir especificadas, bem como o uso 
da Tribuna Livre pelos vereadores inscritos restaram prejudicados: REQUERIMENTO N. 
861/2015 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, solicita informações do 
Prefeito Municipal e da CPFL sobre a possibilidade de melhorias na iluminação pública do 
Bairro Green Village. REQUERIMENTO N. 862/2015 de autoria do vereador SEBASTIÃO 
GOMES DOS SANTOS, solicita informações do Prefeito Municipal sobrea a possibilidade de 
implantação de um campo de malha e bocha na Praça Vera Luzia S. Lorenzo, localizada na 
Rua Guilherme Klavin, no Jardim Marajoara. REQUERIMENTO N. 863/2015 de autoria do 
vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
os programas desenvolvidos pelo Município, voltados à capacitação e inclusão de pessoas 
no mercado de trabalho. REQUERIMENTO N. 864/2015 de autoria do vereador SEBASTIÃO 
GOMES DOS SANTOS, solicita informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de 
implantação no município do projeto "Oportunidade Especiais" para ajudar as pessoas com 
deficiência a entrar no mercado de trabalho. REQUERIMENTO N. 865/2015 de autoria do 
vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA, solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
possibilidade de implantação de estacionamento de veículos em 45º graus na Rua Lourenço 
Chohfi, no Jardim São Francisco (em frente à Pizzaria Al Pacino). REQUERIMENTO N. 
866/2015 de autoria do vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, solicita informações do 
Prefeito Municipal, sobre a existência de estudos voltados a realização da ‘’operação verão’’ 
de combate a enchentes, conforme especifica. REQUERIMENTO N. 867/2015 de autoria do 
vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
a existência de estudos voltados a instalação de brinquedos infantis tipo ‘’balanços’’ no 
parque infantil do Res. Jequitibás (Praça Dr.César Ladeia), conforme especifica. 
REQUERIMENTO N. 868/2015 de autoria do vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, 
solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a existência de estudos voltados a 
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liberação para utilização das piscinas do complexo Edmundo Corteze, conforme especifica. 
REQUERIMENTO N. 869/2015 de autoria do vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, 
solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a existência de estudos voltados a 
instalação de semáforos com cronômetros em nosso município, conforme especifica. 
REQUERIMENTO N. 870/2015 de autoria do vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, 
solicita informações do Prefeito Municipal sobre o programa bolsa atleta na cidade de Nova 
Odessa. REQUERIMENTO N. 871/2015 de autoria do vereador JOSÉ PEREIRA, solicita 
informações do Prefeito Municipal e da gerência da Caixa Econômica Federal sobre a 
instalação de redes de proteção ou equipamento similar no Residencial das Árvores. 
REQUERIMENTO N. 872/2015 de autoria do vereador JOSÉ PEREIRA, encaminha ao diretor do 
Procon e aos responsáveis pelos convênios médicos Unimed, São Lucas e Vera Cruz, cópia 
da Lei n. 14.471, de 22 de junho de 2011, que proíbe a exigência de caução de qualquer 
natureza para internação de doentes em hospitais ou clínicas da rede privada no Estado, 
nas hipóteses de emergência ou urgência. REQUERIMENTO N. 873/2015 de autoria do 
vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita, para fins de fiscalização, cópia dos contratos 
relacionados às reformas realizadas no Hospital Municipal. REQUERIMENTO N. 874/2015 de 
autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, solicita novas informações do Prefeito 
Municipal sobre a aplicabilidade da Lei n. 2.626, de 17 de agosto de 2012, que dispõe sobre 
a instalação de redes de proteção ou equipamento similar nos edifícios verticais e dá outras 
providências. REQUERIMENTO N. 875/2015 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, 
solicita informações do Chefe do Executivo sobre as medidas que poderão ser adotadas 
para disciplinar a parada e o estacionamento de veículos do transporte escolar na Rua 1º de 
Janeiro, próximo ao Colégio Biocêntrico. REQUERIMENTO N. 876/2015 de autoria do vereador 
AVELINO XAVIER ALVES, solicita informações do Chefe do Executivo sobre a implantação de 
cobertura no ponto de ônibus situado na Avenida Carlos Botelho, na altura do n. 1724. 
REQUERIMENTO N. 877/2015 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita 
informações do Chefe do Executivo sobre a manutenção do campo de areia (colocação de 
areia) situado na Rua Henrique Félix, devido à existência de água parada no local. MOÇÃO 
N. 225/2015 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, congratulações com o Sr. 
Wladiney Pereira Brígida, pelo trabalho desenvolvido junto ao Setor de Ambulância do 
Hospital e Maternidade Municipal de Nova Odessa. MOÇÃO N. 246/2015 de autoria do 
vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, aplausos ao Sargento Jackson Giovani Candian pelo 
recebimento da medalha de Mérito Comunitário. MOÇÃO N. 247/2015 de autoria do 
vereador AVELINO XAVIER ALVES, repúdio à qualidade dos serviços prestados pela CPFL aos 
usuários da cidade de Nova Odessa e região. MOÇÃO N. 248/2015 de autoria do vereador 
AVELINO XAVIER ALVES, congratulações com o presidente do 1º Tribunal de Conciliação e 
Justiça Arbitral da Região Metropolitana de Campinas – TJAMESP. MOÇÃO N. 249/2015 de 
autoria da vereadora LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO, aplausos a Encarregada do setor de 
Vigilância Epidemiológica a enfermeira Paula Mestriner, pela palestra realizada na 10º SIPAT 
da CODEN com o tema “AIDS/DST”. MOÇÃO N. 250/2015 de autoria do vereador VLADIMIR 
ANTONIO DA FONSECA, congratulações com a secretária municipal de Educação, Claudicir 
Brazilino Picolo, pelo 8º Fórum Internacional de Educação da RMC. MOÇÃO N. 251/2015 de 
autoria da vereadora LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO, congratulações com os membros da 
CIPA e os funcionários da Coden, em razão dos trabalhos realizados durante a Semana 
Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho – SIPAT. MOÇÃO N. 252/2015 de autoria do 
vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, aplausos a primeira dama Andréa Souza 
presidente do Fundo Social de Solidariedade, pela 3ª Caminhada do Outubro Rosa. MOÇÃO 
N. 253/2015 de autoria do vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, congratulações com 
as escreventes técnico-judiciárias Fabíola Vaz Dalla Costa e Juliana Mello Claro, pelas 
palestras ministradas nesta Câmara Municipal. MOÇÃO N. 254/2015 de autoria do vereador 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, aplausos a todos os servidores públicos municipais, em 
razão do “Dia do Servidor Público Municipal”, instituído pela Lei n. 2.718, de 3 de julho de 
2013. MOÇÃO N. 255/2015 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, congratulações 
com a presidente do Fundo Social de Solidariedade, Andréa Souza, com o vereador Celso 
Gomes dos Reis Aprígio, com a assessora Sandra Aparecida de Souza Leme e com a 
jornalista Marineuza Lira da Silva, pelo lançamento do projeto “Ler, Ouvir e Contar 
Histórias” e a implantação do “Espaço da Leitura e Contação de Histórias” no Clube da 
Melhor Idade. MOÇÃO N. 256/2015 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 
congratulações com a jovem Camilli Raiana Galdino dos Santos, classificada no concurso 
“Miss Regional Oficial”, representando a cidade de Nova Odessa no concurso “Miss São 
Paulo Oficial”. MOÇÃO N. 257/2015 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 
congratulações com Letícia Akad Rodrigues, classificada no concurso “Miss Regional 
Oficial”, representando a cidade de Nova Odessa no concurso “Miss São Paulo Oficial”. 
MOÇÃO N. 258/2015 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 
congratulações com senhora Ivete Pina, organizadora do concurso “Miss São Paulo Infanto 
Juvenil Oficial”, pela etapa realizada no último dia 24 outubro de 2015, na cidade de Santo 
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Amaro. MOÇÃO N. 259/2015 de autoria da vereadora LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO, 
aplausos aos Guardas Municipais, Straioto, Peterlevitz e Correa “Anjos da Escola” por 
abordado o tema Bullying com as crianças da 4ª série do ensino Fundamental. MOÇÃO N. 
260/2015 de autoria da vereadora LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO, aplausos aos Doutores 
Palestrantes que participaram da 3º Semana de Saúde Bucal. MOÇÃO N. 261/2015 de 
autoria da vereadora LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO, congratulações aos ao instituto de 
Zootecnia, pelo espaço cedido para a realização da 3º Semana de Saúde Bucal. MOÇÃO N. 
262/2015 de autoria do vereador JOSÉ PEREIRA, congratulações com o senhor João Roberto 
Grahl, pelo importante trabalho realizado na Diretoria de Promoção Social. MOÇÃO N. 
263/2015 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, congratulações com a Diretora de 
Saúde Básica, Sra. Gláucia Blumer Paulon, pelo evento “3ª Semana de Saúde Bucal de Nova 
Odessa”, realizado entre os dias 19 a 22 de outubro, no Instituto de Zootecnia. MOÇÃO N. 
264/2015 de autoria do vereador VAGNER BARILON, aplausos às doze entidades 
beneficentes que participaram da 28ª Festa das Nações de Nova Odessa. MOÇÃO N. 
265/2015 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, congratulações com a 
jornalista Marineuza Lira da Silva, pelo excelente trabalho realizado junto à Assessoria de 
Imprensa desta Câmara Municipal. MOÇÃO N. 266/2015 de autoria do vereador CLÁUDIO 
JOSÉ SCHOODER, congratulações com a Sra. Adriana Cristina Welsch Ferraz, pelo excelente 
trabalho desenvolvido junto ao Hospital e Maternidade Municipal de Nova Odessa. MOÇÃO 
N. 267/2015 de autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, aplausos ao prefeito 
Municipal Benjamim Bill Vieira de Souza e a Secretária de Educação Claudicir Brazilino 
Picolo por acatar o meu requerimento onde solicito a participação dos alunos no projeto 
“Como Nasce um livro” da Editora Adonis. MOÇÃO N. 268/2015 de autoria do vereador 
CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, congratulações com o Prefeito Municipal Benjamim Bill 
Vieira de Souza e com o Secretário de Saúde Sérgio Molina pela celebração do Novembro 
Azul. MOÇÃO N. 269/2015 de autoria da vereadora LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO, 
congratulações com a União Social do Movimento AFRO – Descendente de Nova Odessa 
(USMANO) pela comemoração do Dia Municipal e Nacional da Consciência Negra. MOÇÃO N. 
270/2015 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, congratulações com os 
servidores Paula Mestriner, Angela Verderio, Rosa Donadel, João Camargo e Shiroma 
Benkert, pelos resultados obtidos no Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em 
Saúde (PQA-VS) – Portaria do Ministério da Saúde n. 1.241, de 20 de agosto de 2015. 
MOÇÃO N. 271/2015 de autoria do vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, apelo ao 
Excelentíssimo Doutor Teori Zavaski, Ministro do Supremo Tribunal Federal, solicitando que 
seja julgada improcedente a ADC 38 do Art 6° Inciso III e IV da Lei 10.826/2003. MOÇÃO N. 
272/2015 de autoria do vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, aplausos à primeira-
dama Andréa Souza, presidente do Fundo Social de Solidariedade, pelas ações realizadas 
em Comemoração ao Dia Mundial do Diabetes. MOÇÃO N. 273/2015 de autoria da vereadora 
LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO, congratulações com os alunos do Curso Técnico em 
Segurança do Trabalho II da ETEC de Nova Odessa, pelo evento realizado durante a 
“Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho – SIPAT”. MOÇÃO N. 274/2015 de 
autoria do vereador JOSÉ PEREIRA, congratulações com o Prefeito Municipal e com o diretor-
presidente da Coden, pela elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico – Lei n. 
2.730, de 20 de agosto de 2013. MOÇÃO N. 275/2015 de autoria do vereador VLADIMIR 
ANTONIO DA FONSECA, apelo ao Prefeito Municipal para que encaminhe a este Legislativo 
projeto de lei instituindo no âmbito da Administração o “Vale Material Escolar”, nos moldes 
que especifica. MOÇÃO N. 276/2015 de autoria do vereador VLADIMIR ANTONIO DA 
FONSECA, aplausos ao Padre Itamar Gonçalves e com todos os organizadores das 
festividades de dezoito (18) anos da Paróquia São Jorge. MOÇÃO N. 277/2015 de autoria do 
vereador JOSÉ PEREIRA, congratulações com o Conselho de Pastores de Nova Odessa – 
COPENO, pelos trabalhos desenvolvidos em prol dos moradores de Mariana e demais 
cidades mineiras atingidas pelo rompimento das barragens da mineradora Samarco. 
MOÇÃO N. 278/2015 de autoria da vereadora LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO, aplausos ao 
DIA INTERNACIONAL DA LUTA CONTRA À AIDS, comemorado todo dia 1º de dezembro, e a 
enfermeira Paula Mestriner. MOÇÃO N. 279/2015 de autoria da vereadora LUCILENE DELLA 
PONTA ARAUJO, aplausos à Secretária de Educação Sra. Claudicir Brazilino Picolo e Diretores 
Sra. Fabiana Vaughan, Sra. Rosimar Pascoalin Antonio, Sr. Aquile Nicola Fosco, pela 
formatura do Proerd, pelas razões que especifica. MOÇÃO N. 280/2015 de autoria da 
vereadora LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO, congratulações à Diretoria da EMEFEI Vereador 
Osvaldo Luiz da Silva, aos Professores e os alunos do 5º ano pela formatura do Proerd. 
MOÇÃO N. 281/2015 de autoria da vereadora LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO, 
congratulações a Polícia Militar de Nova Odessa ao 1º Tenente Marcelo Torres de Almeida e 
Cabo Moacir Carvalho em razão da formatura dos alunos do PROERD. MOÇÃO N. 282/2015 
de autoria do vereador JOSÉ PEREIRA, aplausos à célula de adolescentes da Igreja Monte 
Gileade, por terem arborizado uma praça no bairro Campos Verdes. MOÇÃO N. 283/2015 de 
autoria do vereador JOSÉ PEREIRA, congratulações ao prefeito Benjamim Bill Vieira de Souza 
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pela palestra “Administrar conciliando qualidade de vida e crescimento econômico”. MOÇÃO 
N. 284/2015 de autoria do vereador JOSÉ PEREIRA, congratulações aos advogados 
integrantes da chapa “Tudo pela Ordem”, da OAB da 236ª Subseção de Nova Odessa, 
eleitos no último dia 18 de novembro. MOÇÃO N. 307/2015 de autoria do vereador VAGNER 
BARILON, congratulações com o S. O. S. – Serviço de Orientação e Solidariedade de Nova 
Odessa e com a Turma 03/2015 pela conclusão do PROANO – Programa de Orientação ao 
Adolescente de Nova Odessa. MOÇÃO N. 308/2015 de autoria do vereador VLADIMIR 
ANTONIO DA FONSECA, congratulações ao desembargador Paulo Dimas de Bellis Mascaretti 
pela eleição para a Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. MOÇÃO N. 
309/2015 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, congratulações com os 
competidores da Copa Kings de Jiu Jitsu, realizada em novembro, na cidade de Rio Claro. 
Após o intervalo regimental, o presidente anuncia a ORDEM DO DIA – 01 – REGIME DE 
URGÊNCIA ESPECIAL – PROJETO DE LEI N. 111/2015 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, 
QUE ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.002, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015. É colocado em 
discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 
14). 02 – REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL – PROJETO DE LEI N. 112/2015 DE AUTORIA DO 
PREFEITO MUNICIPAL, QUE PRORROGA O PRAZO PARA ADESÃO AO PROGRAMA DE 
REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO – PRD, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL N. 2.975, DE 06 DE 
AGOSTO DE 2015, ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL N. 2995, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É colocado em discussão, os vereadores VAGNER BARILON, CELSO 
GOMES DOS REIS APRÍGIO, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, AVELINO XAVIER ALVES, 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER e JOSÉ PEREIRA discursam. É colocado 
em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 15). 03 – PROJETO DE LEI N. 79/2015 
DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, QUE ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 1783, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2000, QUE DISPÕE SOBRE O QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA ODESSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É colocado em discussão, o vereador VAGNER 
BARILON solicita a suspensão da sessão por cinco minutos, sendo o pedido atendido. 
Reaberta a sessão, o projeto é colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade, 
ausentes os vereadores ANTONIO ALVES TEIXEIRA e CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER (faixa 16). 
04 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 22/2015 DE AUTORIA DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO, QUE APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
ODESSA, REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2013. É colocado em discussão, os vereadores 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA, JOSÉ PEREIRA, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER e VAGNER BARILON 
discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (ANTONIO ALVES 
TEIXEIRA, AVELINO XAVIER ALVES, CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, JOSÉ PEREIRA, LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO, SEBASTIÃO GOMES DOS 
SANTOS, VAGNER BARILON e VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA) (faixa 17). Na sequência, os 
vereadores ANTONIO ALVES TEIXEIRA (faixa 18) e AVELINO XAVIER ALVES (faixa 19) utilizam 
a Tribuna Livre para Explicação Pessoal. Em seguida, o presidente convida o Pastor Valdecir 
Jose dos Santos para utilizar a Tribuna Livre, em atendimento ao requerimento 
protocolizado sob n. 3439, encartado no processo n. 278/2015 (faixa 20). Após, o 
presidente informa que a próxima sessão ordinária será realizada no dia 14 de dezembro de 
2015. Nada mais havendo a tratar, declara encerrada a sessão (faixa 21). Para constar, 
lavrou-se a presente ata. 
 
 

------------------------------------ / ------------------------------------ /------------------------------------ 
1º Secretário   Presidente   2º Secretário 
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REQUERIMENTO N. 840/2015 

 

Assunto: Solicita, para fins de fiscalização, cópia da escala 

médica dos plantonistas e pediatras do Hospital 

Municipal, do dia 02 de novembro de 2015.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal cópia da escala médica dos 

plantonistas e pediatras do Hospital Municipal, do dia 02 de novembro de 2015, indicando o 

número do CRM dos médicos que trabalharam nesse dia. 

Nova Odessa, 11 de novembro de 2015. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 

 

******************************************************************************************** 

 

REQUERIMENTO N. 841/2015  

 

Assunto: Solicita, para fins de fiscalização, cópia da escala 

médica dos plantonistas, pediatras e ginecologistas do 

Hospital Municipal, do dia 03 de novembro de 2015.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal cópia da escala médica dos 

plantonistas, pediatras e ginecologistas do Hospital Municipal, do dia 03 de novembro de 

2015, indicando o número do CRM dos médicos que trabalharam nesse dia. 

Nova Odessa, 11 de novembro de 2015. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 842/2015  
 
Assunto: Solicita, para fins de fiscalização, cópia da escala 
médica dos plantonistas e pediatras do Hospital 
Municipal, do dia 06 de novembro de 2015.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal cópia da escala médica dos 
plantonistas e pediatras do Hospital Municipal, do dia 06 de novembro de 2015, indicando o 
número do CRM dos médicos que trabalharam nesse dia. 

Requeiro, ainda, cópia da escala dos enfermeiros que trabalharam no Hospital na 
referida data. 

Nova Odessa, 11 de novembro de 2015. 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 
******************************************************************************************** 

 
REQUERIMENTO N. 844/2015 

 
Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a execução orçamentária, no período de janeiro a outubro 
do corrente ano, na Educação. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Quando da apresentação do projeto de lei que dispôs sobre as diretrizes a serem 
observadas para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2015, o prefeito 
apresentou os seguintes valores para a Secretaria de Educação: 

0005 Secretaria de Educação 
1024 Aquisição de Veículos p/ Transporte de Alunos   R$ 100.000,00 
1025 Integração Rede de Informática entre escolas   R$ 500.000,00 
1026 Const./Ampl/Ref de Escolar          R$ 2.500.000,00 
2024 Manutenção Ensino Infantil          R$ 4.685.400,00 
2026 Manutenção Ensino Fundamental – Fundo Municipal R$ 11.851.600,00 
2049 Manut. Ensino Fundamental FUNDEB      R$ 11.710.000,00 
2050 Manut. Ensino Infantil FUNDEB         R$ 6.360.000,00 
TOTAL                   R$ 37.707.000,00 
Na lei orçamentária, esse valor foi ajustado para R$ 42.544.960,00. 
Consoante as informações transmitidas durante a audiência pública para 

demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao segundo 
quadrimestre de 2015, realizada nesta Casa Legislativa no último dia 29 de setembro, até 
agosto do corrente ano, a Prefeitura havia liquidado, em despesas com a Educação, a 
quantia de R$ 25.784.187,25. 

Em face do exposto, para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na 
forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal informações sobre a 
execução orçamentária, no período de janeiro a outubro do corrente ano, na Educação, 
especialmente nos seguintes aspectos que envolvem a questão:  

a) Listar as 20 (vinte) maiores despesas realizadas no período de 2015, abrangendo 
o custeio e os investimentos na Educação.  

b) Enviar lista das licitações e compras diretas realizadas em exercícios passados e 
em 2015, que oneraram o orçamento da Educação para este ano, contendo o número do 
processo, o objeto e o nome do contratado.  

Nova Odessa, 17 de novembro de 2015. 
 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 845/2015  
 

Assunto: Solicita, para fins de fiscalização, cópia dos 

comprovantes de pagamento efetuados à empresa 

Galvani Engenharia Ltda., na Concorrência Pública n. 

01/2013 (duplicação da Estrada Municipal Rodolfo Kivitz).  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal cópia dos comprovantes de pagamento 

efetuados à empresa Galvani Engenharia Ltda., na Concorrência Pública n. 01/2013 

(duplicação da Estrada Municipal Rodolfo Kivitz), com recursos oriundos dos cofres 

municipais. 

 

Nova Odessa, 18 de novembro de 2015. 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 

 

******************************************************************************************** 

 

REQUERIMENTO N. 846/2015  
 

Assunto: Solicita, para fins de fiscalização, cópia dos 

comprovantes de pagamento efetuados à empresa 

Galvani Engenharia Ltda., na Concorrência Pública n. 

01/2013 (duplicação da Estrada Municipal Rodolfo Kivitz).  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal cópia dos comprovantes de pagamento 

efetuados à empresa Galvani Engenharia Ltda., na Concorrência Pública n. 01/2013 

(duplicação da Estrada Municipal Rodolfo Kivitz), com recursos oriundos do Governo do 

Estado. 

 

Nova Odessa, 18 de novembro de 2015. 

 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 



 

15 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

 

REQUERIMENTO N. 848/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

as vacinas afetadas pela falta de energia elétrica.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Considerando que várias vacinas estragaram em virtude da falta de energia 

elétrica, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a 

quantidade e o tipo de vacinas que foram afetadas pelos apagões e se houve a análise das 

mesmas para comprovar a impossibilidade de utilização. 

Requeiro, ainda, cópia dos documentos relacionados à manutenção das câmaras 

frias que armazenavam as referidas vacinas e da manutenção dos geradores, dos últimos 

cinco meses. 

Requeiro, por último, informações sobre as medidas que foram adotadas para 

evitar a reincidência de problemas dessa natureza. 

Nova Odessa, 18 de novembro de 2015. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

******************************************************************************************** 

 
REQUERIMENTO N. 852/2015  

 
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
a possibilidade de mudança do bueiro situado entre as 
ruas Vitório Crispim e Fioravante Martins, na altura do n. 
48, bem como a substituição da árvore existente no local, 
pelas razões que especifica.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 
forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando informações sobre a possibilidade de mudança do bueiro 
existente entre as ruas Vitório Crispim e Fioravante Martins, na altura do n. 48. 

A mudança é necessária, pois os moradores reclamam do mau cheiro e da 
presença de baratas e ratos oriundos desse bueiro. Eles solicitam que o mesmo seja 
removido para outro lugar.  

REQUEIRO, também, informações sobre a possibilidade de substituição da árvore 
situada no referido endereço, pois ela está afetando a estrutura de imóvel existente no 
local.   

Nova Odessa, 19 de novembro de 2015. 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 861/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal e da 

CPFL sobre a possibilidade de melhorias na iluminação 

pública do Bairro Green Village. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Em atendimento à solicitação dos moradores do bairro Green Village, REQUEIRO, 

aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal e à CPFL, postulando informações sobre a 

possibilidade de implantação de melhorias na iluminação pública, no bairro acima 

mencionado. 

Segundo relatos de moradores, as ruas estão escuras há mais de trinta dias. Eles 

alegam que já entraram em contato com a CPFL e até o presente momento nada foi feito 

para melhorar a iluminação. 

A escuridão no bairro é extremamente prejudicial, pois os moradores saem muito 

cedo de casa para trabalhar e chegam à noite. Igualmente, os jovens vão à escola na 

escuridão. Nesse sentido, precisamos garantir a segurança desses moradores.    

Nova Odessa, 23 de novembro de 2015. 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

******************************************************************************************** 

 

REQUERIMENTO N. 862/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a possibilidade de implantação de um campo de malha e 

bocha na Praça Vera Luzia S. Lorenzo, localizada na Rua 

Guilherme Klavin, no Jardim Marajoara. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

O vereador subscritor foi procurado por munícipes que relataram a necessidade de 

estudo para implantação de um campo de malha e bocha na Praça Vera Luzia S. Lorenzo, 

localizada na Rua Guilherme Klavin, no Jardim Marajoara. 

A medida se faz necessária, tendo em vista que os moradores utilizam o final da 

Rua Joaquim Lourenço da Silva, para a realização desses jogos.  

Assim, diante do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, 

postulando se digne manifestar sobre o pedido em questão.  

 

Nova Odessa, 24 de novembro de 2015. 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 863/2015 

 
Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
os programas desenvolvidos pelo Município, voltados à 
capacitação e inclusão de pessoas no mercado de 
trabalho. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Tendo em vista a relevância do assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 
Municipal, postulando informações sobre os programas desenvolvidos pelo Município, 
voltados à capacitação e inclusão de pessoas no mercado de trabalho. 

a) Quais os projetos realizados pelos setores competentes da Prefeitura visando à 
capacitação de pessoas para o mercado de trabalho?   

b) Quais são os cursos de capacitação profissional ofertados pelo Governo 
Municipal? Quem ministra esses cursos? 

c) Quantas pessoas foram atendidas por esses programas, no período de 2014 até 
a presente data? Informar o número por área de especialização. 

d) Existe um diagnóstico realizado pela Administração Municipal sobre os setores 
do mercado de trabalho no município em que há oferta de emprego e por falta de 
qualificação profissional as vagas não são preenchidas? Se sim, quais são esses setores? 

e) Existem parecerias entre o Município e as entidades e empresas para colocação 
no mercado de trabalho após a capacitação dessas pessoas? Se sim, como funciona essa 
parceria e quais entidades/empresas participam? Quantas pessoas foram incluídas no 
mercado de trabalho através da parceria?  

f) Existe levantamento realizado no município acerca do número de pessoas que 
estão fora do mercado de trabalho por falta de qualificação? Se sim apresentar dados 
relativos ao assunto.    

Nova Odessa, 24 de novembro de 2015. 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
******************************************************************************************** 

 

REQUERIMENTO N. 864/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a possibilidade de implantação no município do projeto 

“Oportunidade Especiais” para ajudar as pessoas com 

deficiência a entrar no mercado de trabalho. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Na forma regimental, REQUEIRO, aos nobres pares, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a 

possibilidade de implantação no município do projeto “Oportunidade Especiais” para ajudar 

as pessoas com deficiência a entrar no mercado de trabalho. 

Nova Odessa, 25 de novembro de 2015. 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 865/2015  
  

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 

possibilidade de implantação de estacionamento de 

veículos em 45º graus na Rua Lourenço Chohfi, no Jardim 

São Francisco (em frente à Pizzaria Al Pacino).  

  

  

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Em atenção à solicitação dos munícipes que frequentam o estabelecimento 

comercial situado na Rua Lourenço Chohfi, no Jardim São Francisco, REQUEIRO, aos nobres 

pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 

ofício ao Chefe do Executivo, postulando informações sobre a possibilidade de implantação 

de estacionamento de veículos em 45º graus na referida rua. 

Nova Odessa, 25 de novembro de 2015. 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 

******************************************************************************************** 

 
REQUERIMENTO N. 866/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
a existência de estudos voltados a realização da 
‘’operação verão’’ de combate a enchentes, conforme 
especifica. 

  
Senhores Vereadores: 

 
Boas iniciativas podem e devem ser copiadas. O vereador subscritor observou as 

atividades realizadas e divulgadas pela defesa civil de Campinas (descrita abaixo) e 
analisando os bons resultados obtidos, verificou que é um excelente modelo a ser 
implantado em nosso município. 

Operação Verão, coordenada pela Defesa Civil. Há dez anos Campinas não decreta 
estado de emergência ou calamidade pública em virtude dos temporais de início de ano. De 
1 de dezembro até o dia 31 de março, a operação intensificou os trabalhos de limpeza de 
bocas de lobo e das margens dos córregos (para dar vazão às águas das chuvas), 
instalação de mais dois sensores pluviométricos, chegando a um total de sete na cidade 
(eles medem a quantidade de chuvas e alertam em caso de possibilidade de alagamento). 
Também estão sendo feitas vistorias em muros para evitar desabamentos e o 
monitoramento de 30 áreas de risco. 

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 
o assunto, REQUEIRO,  aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 
sobre a existência de estudos voltados a implantação da chamada ‘’operação verão’’ 
supramencionado em nosso município.    

Nova Odessa, 25 de novembro de 2015. 
 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 



 

19 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

 

REQUERIMENTO N. 867/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a existência de estudos voltados a instalação de 

brinquedos infantis tipo ‘’balanços’’ no parque infantil do 

Res. Jequitibás (Praça Dr.César Ladeia), conforme 

especifica. 

Senhores Vereadores: 

 

 

Em conversa com munícipes, o vereador subscritor detectou a necessidade de 

realizar melhorias no local supramencionado.  

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 

o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 

sobre a existência de estudos voltados a realização da melhoria acima mencionada.    

 

Nova Odessa, 25 de novembro de 2015. 

 

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

 

 

******************************************************************************************** 

 

REQUERIMENTO N. 868/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a existência de estudos voltados a liberação para 

utilização das piscinas do complexo Edmundo Corteze, 

conforme especifica. 

  

Senhores Vereadores: 

 

Em conversa com munícipes, o vereador subscritor foi indagado quanto a 

possibilidade de, com acompanhamento de profissionais e também salva vidas, a utilização 

aos finais de semana pela população de forma geral. Essa utilização pode ser coordenada 

através de inscrição prévia e também, caso a demanda seja muito alta, com limitação de 

tempo por pessoa, como acontece em outras piscinas públicas. 

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste o 

assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 

sobre a existência de estudos voltados a liberação das piscinas públicas para serem 

utilizadas pelos munícipes aos finais de semana, conforme descrito acima.     

 

Nova Odessa, 25 de novembro de 2015. 

 

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

 



 

20 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

 

REQUERIMENTO N. 869/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
a existência de estudos voltados a instalação de 
semáforos com cronômetros em nosso município, 
conforme especifica. 

  
Senhores Vereadores: 

 
Em algumas cidades de nossa região e já em muitas cidades de nosso país existem 

estes modelos de semáforos que possuem um cronometro que indica quanto tempo falta 
para o referido sinal fechar, o que aumenta a segurança e a disciplina no trânsito. 

A principio a substituição pelo novo modelo, poderia ser feita nas vias mais 
movimentadas de nosso município e os semáforos retirados poderão ainda serem 
aproveitados em outros locais de menor fluxo de veiculo, mais que também necessitem 
destes equipamentos.  

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 
o assunto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 
sobre a existência de estudos voltados a implantação de semáforos com cronômetros 
conforme supramencionado. 

Nova Odessa, 25 de novembro de 2015. 
 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
 

******************************************************************************************** 

 
REQUERIMENTO N. 870/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
o programa bolsa atleta na cidade de Nova Odessa. 

 
Senhores Vereadores: 
  

O vereador subscritor tem diariamente contato com jovens que querem 
desenvolver atividades esportivas em diferentes modalidades, são jovens de talento, tem 
muita vontade, porém tem que escolher entre trabalhar para se sustentar ou buscar 
treinamento para se aperfeiçoar nas modalidades esportivas as quais atuam. 

Sabemos da existência de um programa do Governo Federal intitulado de ‘’bolsa 
atleta’’, que disponibiliza recursos para ajudar a estes atletas que não tem condições de se 
manter financeiramente. 

Em anexo, temos todas as informações dos pré-requisitos para que os atletas 
ingressem neste programa, porém precisam da intermediação do poder executivo para 
tanto. 

Baseado nas informações supramencionadas, gostaria de saber se nosso município 
participa do referido programa e/ou se tem estudos nos departamentos competentes para 
adesão neste programa tão importante na formação e profissionalização deste atletas. 

Pré requisitos: Os atletas interessados em participar devem verificar se atendem a 
todos os pré-requisitos determinados em Lei para a sua categoria de Bolsa-Atleta. 

Categorias de Bolsa-Atleta: 
1. Bolsa-Atleta Categoria BASE 
Valor mensal: R$ 370,00 
Pré-Requisitos: 
1. - Idade mínima de 14 anos e máxima de 19 anos; 
2. - Estar vinculado a uma entidade de prática desportiva (clube); 
3. - Ter filiação à Entidade de Administração de sua modalidade, tanto Estadual 

(Federação) como Nacional (Confederação); 
1. Ter participado de competição no ano imediatamente anterior àquele 

em que está pleiteando a Bolsa, tendo obtido até a terceira colocação nas modalidades 
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individuais de categorias e eventos previamente indicados pela respectiva entidade 
nacional de administração do desporto ou que tenham sido eleitos entre os dez melhores 
atletas do ano anterior em cada modalidade coletiva,  na categoria indicada pela respectiva 
entidade e que continuem treinando e participando de competições nacionais oficiais. 

Documentos necessários: 
4. - Cópia de documento de identidade e do CPF; 
5. - Declaração da entidade de prática desportiva atestando que o atleta: 
1. Está regularmente vinculado a ela; e 
2. Participa regularmente de treinamento para futuras competições 

nacionais ou internacionais; 
6. - Declaração da entidade nacional de administração do desporto da 

respectiva modalidade atestando que o atleta: 
1. Está regularmente inscrito junto a ela; e 
2. Participou da competição esportiva máxima de âmbito nacional no ano 

imediatamente anterior àquele em que pleiteia a concessão do benefício e indicando o 
resultado obtido que o habilita ao pleito. 

 
2. Bolsa-Atleta Categoria ESTUDANTIL 
Valor mensal: R$ 370,00 
Pré-Requisitos: 
1. - Idade mínima de 14 anos e máxima de 20 anos; 
2. - Estar regularmente matriculado em instituição de ensino, pública ou 

privada; 
3. - Ter participado de competição no ano imediatamente anterior àquele em 

que está pleiteando a Bolsa, tendo obtido a seguinte classificação: 
1. Esportes Individuais (classificado de 1º a 3º lugar nos Jogos Estudantis 

Nacionais organizados e homologados pelo Ministério do Esporte). 
2. Esportes Coletivos (seis melhores atletas em cada modalidade 

coletiva). 
 
Documentos necessários: 
4. - Cópia de documento de identidade e do CPF; 
5. - Declaração da instituição de ensino atestando que o atleta: 
1. Está regularmente matriculado, com indicação do respectivo curso e 

nível de estudo; 
2. Encontra-se em plena atividade esportiva e participa regularmente de 

treinamento para futuras competições; 
3. Participou e obteve a primeira, segunda ou terceira colocação, 

representando a instituição nos jogos estudantis nacionais organizados homologados e 
apoiados pelo Ministério do Esporte, no ano imediatamente anterior àquele em que pleiteia 
a concessão do benefício. 

 
3. Bolsa-Atleta Categoria NACIONAL 
Valor mensal: R$ 925,00 
Pré-Requisitos: 
1. - Maior de 14 anos. 
2. - Estar vinculado a uma entidade de prática desportiva (clube). 
3. - Ter filiação à Entidade de Administração de sua modalidade, tanto Estadual 

(Federação) como Nacional (Confederação). 
4. - Ter participado de competição no ano imediatamente anterior àquele em 

que está pleiteando a Bolsa, tendo obtido a seguinte classificação: 
De 1º a 3º lugar no evento máximo nacional organizado e indicado pela Entidade 

Nacional de Administração de sua modalidade ou 
De 1º a 3º lugar no ranking nacionalpor ela organizado e indicado. 
 
Documentos necessários: 
5. - Cópia de documento de identidade e do CPF; 
6. - Declaração da entidade de prática desportiva atestando que o atleta: 
1. Está regularmente vinculado a ela; e 
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2. Participa regularmente de treinamento para futuras competições 
nacionais ou internacionais. 

7. - Declaração da entidade nacional de administração do desporto da 
respectiva modalidade atestando que o atleta: 

1. Está regularmente inscrito junto a ela; e 
2. Participou da competição esportiva máxima de âmbito nacional no ano 

imediatamente anterior àquele em que pleiteia a concessão do benefício e indicando o 
resultado obtido que o habilita ao pleito. 

 
4. Bolsa-Atleta Categoria INTERNACIONAL 
Valor mensal: R$ 1.850,00 
Pré-Requisitos: 
1. - Maior de 14 anos. 
2. - Estar vinculado a uma entidade de prática desportiva (clube). 
3. - Ter filiação à Entidade de Administração de sua modalidade, tanto Estadual 

(Federação) como Nacional (Confederação). 
4. - Ter participado de competição internacional, indicada pela Entidade 

Nacional, no ano imediatamente anterior àquele em que está pleiteando a bolsa, tendo 
obtido a seguinte classificação: 

1. De 1º a 3º lugar em Campeonatos Mundiais; 
2. De 1º a 3º lugar Jogos ou Campeonatos Pan-americanos e Parapan-

americanos ou 
3. De 1º a 3º lugar Jogos ou Campeonatos Sul-americanos 
 
Documentos necessários: 
5. - Cópia de documento de identidade e do CPF; 
6. - Declaração da entidade de prática desportiva atestando que o atleta: 
1. Está regularmente vinculado a ela; e 
2. Participa regularmente de treinamento para futuras competições 

oficiais nacionais ou internacionais. 
7. - Declaração da entidade nacional de administração do desporto da 

respectiva modalidade atestando que o atleta: 
1. Está regularmente inscrito junto a ela; e 
2. Participou em competição esportiva de âmbito internacional no ano 

imediatamente anterior àquele em que pleiteia a concessão do benefício e indicando o 
resultado obtido que o habilita ao pleito. 

8. - No caso do atleta que pleiteia o benefício ter obtido classificação nos Jogos 
Sul-Americanos, Pan-americanos ou Parapan-americanos, deverá apresentar declaração do 
Comitê Olímpico Brasileiro ou do Comitê Paralímpico Brasileiro, respectivamente, atestando 
sua participação na delegação brasileira que representou o País na última edição do evento, 
indicando o resultado obtido que o habilita ao pleito. 

 
5. Bolsa-Atleta Categoria OLÍMPICO/PARALÍMPICO 
Valor mensal: R$ 3.100,00 
Pré-Requisitos: 
1. - Maior de 16 anos. 
2. - Estar vinculado a uma entidade de prática desportiva (clube). 
3. - Ter filiação à Entidade de Administração de sua modalidade, tanto em nível 

Estadual (Federação) como Nacional (Confederação). 
4. - Ter integrado na qualidade de atleta a delegação brasileira (como titulares 

em modalidades individuais ou com seus nomes presentes nas súmulas de modalidades 
coletivas na última edição dos Jogos Olímpicos ou Paralímpicos. 

5. Nos três anos subsequentes ao dos Jogos Olímpicos ou Paralímpicos, 
continuar participando de competições internacionais indicadas pelo respectivo comitê. 

 
Documentos necessários: 
6. - Cópia de documento de identidade e do CPF; 
7. - Declaração da entidade de prática desportiva atestando que o atleta: 
1. Está regularmente vinculado a ela; e 
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2. Participa regularmente de treinamento para futuras competições nacionais ou 
internacionais. 

8. - Declaração da entidade nacional de administração do desporto da respectiva 
modalidade atestando que o atleta: 

1. Está regularmente inscrito junto a ela; e 
2. Declaração do Comitê Olímpico Brasileiro ou do Comitê Paralímpico Brasileiro, 

atestando sua participação na delegação brasileira que representou o País na última edição 
dos Jogos e, se for o caso, em competições internacionais 

    
Em face disto, REQUEIRO informações sobre adesão de nosso município no 

programa supramencionado. 
 
Nova Odessa, 25 de novembro de 2015. 

 
 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
 

 
******************************************************************************************** 
 
 
REQUERIMENTO N. 871/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal e da 

gerência da Caixa Econômica Federal sobre a instalação 

de redes de proteção ou equipamento similar no 

Residencial das Árvores. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Considerando o acidente ocorrido no Residencial das Árvores, relativo à queda de 

um morador de uma das janelas de um apartamento do quarto andar. 

Considerando, ainda, a existência de lei municipal que obriga a instalação de redes 

de proteção ou equipamento similar certificado pelo INMETRO, nas varandas e sacadas de 

cada unidade autônoma dos novos edifícios verticais destinados ao uso residencial (Lei n. 

2.626, de 17 de agosto de 2012). 

Considerando, por último, que o espírito da norma visa evitar acidentes 

semelhantes ao acima relatado, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal e à Caixa 

Econômica Federal, postulando informações sobre a possibilidade de implantação de redes 

de proteção ou equipamento similar nos apartamentos que compõem o Residencial das 

Árvores. 

Requeiro, por último, seja enviado ofício ao Diretor de Habitação, Thiago Lobo, 

dando-lhe ciência da presente proposição.  

 

Nova Odessa, 26 de novembro de 2015. 

 

 

JOSÉ PEREIRA 
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REQUERIMENTO N. 872/2015  
 

Assunto: Encaminha ao diretor do Procon e aos 
responsáveis pelos convênios médicos Unimed, São Lucas 
e Vera Cruz, cópia da Lei n. 14.471, de 22 de junho de 
2011, que proíbe a exigência de caução de qualquer 
natureza para internação de doentes em hospitais ou 
clínicas da rede privada no Estado, nas hipóteses de 
emergência ou urgência. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
O Deputado Fernando Capez apresentou o projeto de lei n. 1414/2007, que, após 

ser aprovado, deu origem à Lei n. 14.471, de 22 de junho de 2011, que proíbe a exigência 
de caução de qualquer natureza para internação de doentes em hospitais ou clínicas da 
rede privada no Estado, nas hipóteses de emergência ou urgência.  

A lei prevê a obrigação de devolver o valor ao depositante em dobro e, além disso, 
a aplicação de multa, no valor de mil (1.000) a dez mil (10.000) Unidades Fiscais do Estado 
de São Paulo, graduadas de acordo com a gravidade da infração, ao estabelecimento 
infrator.  

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 
o Plenário, que aprovem o envio de ofício ao diretor do Procon (Rua Aristeu Valente, nº 489, 
fundos, Nova Odessa – SP), aos responsáveis pelas empresas Unimed (Avenida brasil, nº 
815, Americana - SP), São Lucas (Avenida brasil, nº 1530, Americana - SP) e Vera Cruz 
(Avenida Andrade neves, nº 402, Campinas - SP), encaminhando-lhes cópia da sobredita lei, 
para conhecimento. 

 
Nova Odessa, 25 de novembro de 2015. 

 
JOSÉ PEREIRA 

 
 

******************************************************************************************** 

 
REQUERIMENTO N. 873/2015  

 
Assunto: Solicita, para fins de fiscalização, cópia dos 
contratos relacionados às reformas realizadas no Hospital 
Municipal. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Conforme noticiado pela imprensa local (Jornal de Nova Odessa, edição de 21 de 
novembro de 2015), as obras de reforma do Hospital Municipal estão sendo finalizadas. 

Segundo o diretor de Obras, o Pronto Socorro teve o piso, rede elétrica e de 
iluminação trocados, além de ter recebido nova pintura. 

A matéria informa, ainda, que recentemente a Prefeitura entregou as obras de 
reforma da Maternidade e do Centro Cirúrgico, além dos corredores, salas de exames e 
laboratórios, que também receberam novo piso, iluminação e pintura. 

Informa, por último, que além da reforma interna, o Hospital recebeu melhorias no 
telhado, que apresentava vazamentos e, por isso, foi substituído. Foram investidos R$ 110 
mil na obra, que contou com troca de telhas, calhas, condutores e rufos. 

O referido prédio público foi ainda revitalizado em sua área externa, com pintura da 
fachada e remodelação paisagística.   

Em face do exposto, para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na 
forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal cópia dos contratos 
relacionados às obras e serviços acima mencionados. 

Nova Odessa, 23 de novembro de 2015. 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 874/2015 
 

Assunto: Solicita novas informações do Prefeito Municipal 

sobre a aplicabilidade da Lei n. 2.626, de 17 de agosto de 

2012, que dispõe sobre a instalação de redes de proteção 

ou equipamento similar nos edifícios verticais e dá outras 

providências. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Este Legislativo aprovou e o Prefeito Municipal sancionou em 2012 a Lei n. 2.626, 

que dispõe sobre a instalação de redes de proteção ou equipamento similar nos edifícios 

verticais e dá outras providências.  

Segundo disposições contidas na referida lei ficam os empreendedores de novos 

edifícios verticais destinados ao uso residencial obrigados a instalar nas varandas e sacadas 

de cada unidade autônoma, antes da entrega das chaves, redes de proteção ou 

equipamento similar certificados pelo INMETRO. 

Nesse sentido, através da aprovação do Requerimento n.08/2013, de autoria do 

subscritor, foram postuladas informações sobre a fiscalização e o cumprimento dessa lei no 

município. 

Em resposta, o Chefe do Executivo esclareceu que havia sido dada ciência ao Setor 

de Obras para que observasse o normativo em todos os novos empreendimentos quando da 

aprovação do projeto, bem como antes da emissão do “habite-se” (Ofício CMNO n. 

82/2013). 

Em face do exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de 

informações concretas sobre a matéria, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, 

após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando se digne informar o seguinte: 

a) Desde a entrada em vigor da Lei n.2.626/2012 quantas multas foram emitidas 

com fulcro no art. 1º? Encaminhar cópias das mesmas. 

 

b) Quantas o foram com base no art. 2º, que estende a obrigatoriedade de 

instalação de redes às varandas e sacadas das áreas comuns de circulação horizontal? 

Encaminhar cópias das mesmas. 

c) O Poder Executivo regulamentou referida norma através de decreto? Na 

afirmativa, encaminhar cópia do mesmo. 

d) Outras informações consideradas relevantes. 

Nova Odessa, 30 de novembro de 2015. 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 875/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
as medidas que poderão ser adotadas para disciplinar a 
parada e o estacionamento de veículos do transporte 
escolar na Rua 1º de Janeiro, próximo ao Colégio 
Biocêntrico. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

O trânsito de veículos na Rua 1º de Janeiro está bem complicado, devido à falta de 
disciplinamento na parada e estacionamento dos veículos que realizam o transporte 
escolar, bem como dos pais de alunos do Colégio Biocêntrico. 

Rotineiramente, se formam filas duplas de veículos nos horários de entrada e saída de 
alunos, que atrapalham o trânsito em uma das principais vias da região central da cidade.   

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, solicitando 
informações sobre as medidas que poderão ser adotadas para disciplinar a parada e o 
estacionamento de veículos do transporte escolar e dos pais de alunos, na Rua 1º de 
Janeiro, próximo ao Colégio Biocêntrico. 

Nova Odessa, 2 de dezembro de 2015. 
AVELINO XAVIER ALVES 

 

  
 

******************************************************************************************** 
 

REQUERIMENTO N. 876/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
a implantação de cobertura no ponto de ônibus situado na 
Avenida Carlos Botelho, na altura do n. 1724. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Em atendimento à solicitação dos usuários do transporte coletivo municipal, 
REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, solicitando informações sobre a 
possibilidade de implantação de cobertura no ponto de ônibus situado na Avenida Carlos 
Botelho, na altura do n. 1724.  

 
Nova Odessa, 2 de dezembro de 2015. 
 

 
AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 877/2015 

 

 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

a manutenção do campo de areia (colocação de areia) 

situado na Rua Henrique Félix, devido à existência de 

água parada no local.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

A areia do campo situado na Rua Henrique Félix foi levada pelas águas das chuvas, 

sendo que no local se formaram imensas poças d’água. 

A água parada no referido campo tem causado preocupação nos moradores, 

especialmente em relação à possibilidade de proliferação do mosquito transmissor da 

Dengue.       

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, solicitando 

informações sobre a data prevista para a manutenção do referido campo, no que tange a 

colocação de areia no local. 

 

Nova Odessa, 2 de dezembro de 2015. 

 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 878/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a existência de débitos financeiros relacionados às 

oficinas mecânicas (reparos de veículos) em nosso 

Município. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 

postulando informações sobre a existência de débitos financeiros relacionados às oficinas 

mecânicas (reparos de veículos) em nosso Município, especialmente no tocante aos 

seguintes aspectos: 

a) Existem oficinas mecânicas com débitos financeiros em nosso Município? 

b) Na afirmativa, especificar o nome das empresas, bem como os débitos 

respectivos. 

c) Outras informações consideradas relevantes.  

Nova Odessa, 7 de dezembro de 2015. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 

******************************************************************************************** 

 

REQUERIMENTO N. 879/2015  

 

Assunto: Encaminha ao Prefeito Municipal o abaixo-

assinado anexo, postulando a aplicação da Lei n. 

1.728/2000, que estabelece diretrizes, critérios e normas 

para emissão de ruídos urbanos e proteção do bem estar 

e do sossego público no local que especifica. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Tendo em vista o abaixo-assinado anexo elaborado pelos moradores da Rua João 

Jankovitz, Bairro Santa Rosa, postulando a aplicação da Lei n. 1.728/2000, que estabelece 

diretrizes, critérios e normas para emissão de ruídos urbanos e proteção do bem estar e do 

sossego público REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, 

que aprovem o envio de ofício ao Prefeito Municipal, encaminhando o referido documento e 

solicitando informações sobre a possibilidade de atendimento do pedido nele contido. 

Os munícipes alegam que durante quatro meses entraram em contato com a 

Guarda Civil Municipal e não obtiveram qualquer resposta sobre a reclamação de 

perturbação ao sossego público que ocorre naquela localidade, especialmente no endereço 

especificado no documento anexo. 

Nova Odessa, 7 de dezembro de 2015. 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 880/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a limpeza do passeio público e a notificação do 

proprietário do veículo estacionado a vários meses no 

passeio público situado na Rua João Teixeira de Camargo, 

no Jardim Éden. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

O vereador subscrito foi procurado por moradores rua João Teixeira de Camargo, no 

Jardim do Éden que relataram a necessidade com urgência da limpeza no passeei público 

que está com mato muito alto e a notificação do proprietário do veículo estacionado a 

vários meses em cima do passeio público. 

Segundo relatos de moradores este veículo estacionado pode se tornar um criadouro 

do mosquito da dengue devido ao acumulo de água parada e muitos insetos bichos nas 

residências próximas.    

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 

informações sobre a limpeza do passeio público e notificação do proprietário do veículo 

estacionado no local acima mencionado. 

Nova Odessa, 7 de dezembro 2015. 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

Fotos tiradas dia 02/12/2015 
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REQUERIMENTO N. 881/2015 
 
Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 
sobre a possibilidade de reedição na rede municipal de 
ensino do projeto “CPFL nas Escolas”. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
O Projeto CPFL nas Escolas tem como principal objetivo capacitar educadores de 

escolas públicas municipais e estaduais através da área de concessão da CPFL Paulista para 
disseminar conceitos básicos de uso inteligente e seguro da energia elétrica. A metodologia 
utilizada é a do PROCEL (A Natureza da Paisagem: Energia Recurso da Vida Energia que 
transforma) e é aplicada junto ao público infanto-juvenil (ensino fundamental – 2º ao 9º 
ano), envolvendo suas famílias e a comunidade, através de ações lúdicas e interativas 
contribuindo para a mudança de hábitos e comportamento.  

Após a conclusão das etapas, há a parte prática que é a exposição da Unidade 
Móvel de Ensino multifuncional, para visitação dos educadores /professores, alunos das 
escolas participantes do projeto e comunidade, onde são desenvolvidas atividades 
educativas que possibilitam uma interação, de forma concreta, com os conceitos de energia 
elétrica e a prática de conservação, utilização racional dos recursos e meio ambiente, além 
de proporcionar atividades de lazer e entretenimento.  

Em 2013, os alunos da rede municipal participaram do sobredito projeto.  
Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 

o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre a possibilidade de reedição na rede municipal de ensino do projeto “CPFL 
nas Escolas”.  

Nova Odessa, 24 de novembro de 2015. 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS  

 

******************************************************************************************** 

 

REQUERIMENTO N. 882/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a existência de estudo para a oferta de incentivos fiscais 
às empresas que adotarem áreas para fins de 
recuperação ambiental.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
O incentivo fiscal é um instrumento usado pelo governo para estimular as 

atividades especificas por prazo determinado e constitui-se em uma forma de a empresa ou 
pessoa física escolher a destinação de uma parte dos impostos que já seriam pagos por ela, 
contribuindo, assim para o desenvolvimento de projetos pela sociedade. 

A minha proposta é que a empresa que desejar se beneficiar com este incentivo, 
oferecido através de lei especifica, deverá ter por objetivo a recuperação de área 
degradada, visando à obtenção de um meio ambiente mais estável. 

Dessa maneira a recuperação se dará através da definição de um plano que 
considere os aspectos ambientais, estéticos e sociais, de acordo com a destinação que se 
pretende dar à área, permitindo um novo equilíbrio ecológico.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre a possibilidade de estudos para a oferta de incentivos fiscais 
às empresas que adotarem áreas para fins de recuperação ambiental. 

Nova Odessa, 30 de novembro 2015. 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 883/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Poder Executivo sobre a 
poda de cinco árvores e a retirada de duas árvores na Rua 
Vitório Fadel, esquina com a Rua José Carlos de Oliveira, 
no Jardim Marajoara. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
O vereador subscritor foi procurado pelo morador residente na Rua Vitório Fadel, 

esquina com a Rua José Carlos de Oliveira, no Jardim Marajoara, que postulou a poda de 
cinco árvores e a retirada de outras duas. 

Ele relatou que as árvores estão enroscando nos fios e prejudicando a rede elétrica, 
sendo que as outras duas, que necessitam ser extraídas, estão secas e atrapalhando a 
visão dos motoristas. O morador alegou, também, que vai realizar a manutenção nos 
canteiros, pois eles são grandes e estão atrapalhando a passagem de pedestres. 

 Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental após ouvido 
o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre a poda e a retirada das árvores acima mencionadas. 

Nova Odessa, 30 de novembro de 2015. 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Fotos tiradas dia 26/11/2015 

    
******************************************************************************************** 
REQUERIMENTO N. 884/2015 

 
Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a implantação de um ponto de ônibus próximo do 
Residencial das Árvores Ipê Branco, Ipê Roxo e Ipê 
Amarelo com cobertura e bancos na Rua Oscar Araium, no 
Jardim Montes das Oliveiras.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

O vereador subscrito foi procurado por moradores do Residencial das Árvores que 
relataram com grande urgência a necessidade de implantação de um ponto de ônibus com 
bancos e cobertura na Rua Oscar Araium, no Jardim Montes das Oliveiras. 

Segundo relatos de moradores do Residencial das Árvores o ponto fica muito longe 
e mora   muitas pessoas com deficiência física e idosos ficando muito difícil para eles 
chegarem até o ponto. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre a implantação de um ponto de ônibus próximo do Residencial 
das Árvores Ipê Branco, Ipê Roxo e Ipê Amarelo com cobertura e bancos na Rua Oscar 
Araium, no Jardim Montes das Oliveiras. 

Nova Odessa, 8 de dezembro de 2015. 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 885/2015 
  

Assunto: “Solicita informações do Secretário Municipal de 
Saúde quanto ao funcionamento da farmácia central aos 
finais de semana e feriados” 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

A saúde é o maior bem da humanidade e por isso está entre as prioridades da 
administração municipal. Como todos sabem, apesar de ser de extrema importância, nosso 
país sofre deficiências no atendimento público e essa deficiência pode ser constatada em 
nosso estado, em nossa região e, obviamente, reflete ainda em nossa cidade. 

Apesar de todos os esforços, sabemos que é preciso avançar. O que nos alegra é, 
contudo, saber que os avanços na saúde pública de Nova Odessa foram muitos ao longo 
dos últimos anos. Desnecessário citar, por exemplo, os mutirões, as ampliações e reformas 
além das contratações de profissionais diversos que comprovariam o quanto a Saúde tem 
recebido atenção da atual administração. 

Mas sempre é possível avançar. Nesse sentido, durante discussão nesta Câmara 
Municipal, surgiu uma ideia simples, mas que pode ser eficiente: o treinamento e 
remanejamento de colaboradores da Saúde para manter em funcionamento a farmácia 
central aos fins de semana e feriados. 

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 
o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. 
Sérgio Molina, quanto a possibilidade de capacitar e destinar colaboradores visando o pleno 
funcionamento da farmácia central aos finais de semana e feriados. 

Nova Odessa, 08 de dezembro de 2015. 
 

AVELINO XAVIER ALVES 
 

 
******************************************************************************************** 

 
REQUERIMENTO N. 886/2015  

 
Assunto: Solicita novas informações do Chefe do 
Executivo sobre o Concurso n. 04/2013, para provimento 
de empregos de guarda municipal. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Através do Requerimento n. 395/2015, de autoria do nobre vereador Cláudio José 
Schooder foram solicitadas informações sobre o Concurso n. 04/2013, para provimento de 
empregos de guarda municipal. Na ocasião, o subscritor questionou as razões pelas quais 
nenhum candidato havia sido convocado até aquela data. 

Em resposta, o Chefe do Executivo alegou que não havia possibilidade de 
contratação de novos servidores em virtude da grande crise financeira que assola o país e 
se estende aos Municípios. Asseverou, ainda, que Nova Odessa conta com um orçamento 
bastante minimizado (Ofício CAM 317/2015). 

Ante ao exposto, tendo em vista o decurso do tempo, a ausência de novas 
informações sobre a matéria, bem como a necessidade de se aumentar o efetivo da Guarda 
Civil Municipal, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, 
que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando novas 
informações sobre a matéria.  

Nova Odessa, 8 de dezembro de 2015. 
 

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 887/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a possibilidade instituir Campanha Dezembro Laranja a fim 

de estimular a população na prevenção e diagnóstico do 

câncer de pele. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
No dia 24 de outubro cerca de 2.500 pessoas tomaram as ruas da área central de 

Nova Odessa para terceira edição da Caminhada Outubro Rosa, a fim de conscientizar a 

população contra o câncer de mama e a importância do autoexame e dos cuidados com a 

saúde.  

No mês de novembro, por seu turno, foi realizada 1ª Caminhada Novembro Azul, 

com o objetivo de conscientizar os munícipes sobre o câncer de próstata. Na ocasião foram 

realizados 427 exames de prevenção contra o câncer de próstata. 

Por outro lado, tomamos conhecimento de que em 2014 a Sociedade Brasileira de 

Dermatologia criou um movimento de combate ao câncer de pele denominado “Dezembro 

Laranja”, a fim de estimular a população na prevenção e no diagnóstico do câncer de pele. 

Durante o mês todo, a entidade realizou ações para propagar formas de evitar a forma de 

câncer que mais atinge o país, convidando a população brasileira a compartilhar nas redes 

sociais uma foto vestindo uma peça de roupa laranja e publicá-la com a hashtag 

#dezembrolaranja. Os dermatologistas da SBD também se engajaram neste movimento, 

reforçando sua importância no combate à doença. 

Em face do exposto e na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne prestar informações 

sobre a possibilidade de inserir no calendário de eventos do Município a “Campanha 

Dezembro Laranja”, nos mesmos moldes do “Outubro Rosa” e do “Novembro Azul”. 

Nova Odessa, 9 de dezembro de 2015. 

 
AVELINO XAVIER ALVES 

 
******************************************************************************************** 

 

REQUERIMENTO N. 888/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a limpeza do terreno situado na Avenida Pedro de Oliveira, 

n. 12, esquina com a Rua Frederico Bassora. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
  

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Chefe do Executivo, postulando informações sobre a limpeza do terreno situado na Avenida 

Pedro de Oliveira, n. 12, esquina com a Rua Frederico Bassora. 

O local está com vegetação alta e muito lixo, sendo um ambiente propício ao 

surgimento de ratos, baratas e animais peçonhentos, além do mosquito transmissor da 

dengue. 

Nova Odessa, 9 de dezembro de 2015. 

 
AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 889/2015 
 

Assunto: Solicita do Prefeito Municipal, informações sobre 
a possibilidade de instalação de câmeras de 
videomonitoramento em pontos próximos ao Residencial 
das Árvores. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em 10 de dezembro de 2013 foi inaugurado em nosso Município o sistema de 

videmonitoramento, formado por 18 câmeras instaladas em dez pontos da cidade. Dois 
deles ficam na região central, onde estão concentrados os estabelecimentos comerciais e 
bancários, e os demais se encontram nas entradas e saídas do município.  

O sistema utilizado em Nova Odessa foi implantado no final de 2013 e conta com 
dois tipos de câmeras: as PTZ, que conseguem captar 360 graus com zoom de 300 a 400 
metros, gravar e fazer visualização 24 horas ao dia. O sistema também é composto por 
OCR, ou “câmeras inteligentes”, que fazem a leitura dos caracteres das placas dos veículos 
e são ligadas a um banco de dados dos veículos furtados e roubados na região.  

Trata-se de um sistema interligado a um banco de dados que inclui cidades que 
contam com a ferramenta. Assim, é possível trocar informações de forma ágil, garantindo 
ações estratégicas para o combate ao crime. A operação de videomonitoramento é 
realizada pela Guarda Municipal de Nova Odessa.  

Ante ao exposto, visando coibir a ocorrência de delitos diversos (brigas, ação de 
traficantes, roubos, furtos, entre outros) nas proximidades do Residencial das Árvores, 
REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se digne prestar informações 
sobre a possibilidade de instalação de câmeras de videomonitoramento em pontos 
próximos ao Residencial das Árvores. 

Nova Odessa, 9 de dezembro de 2015. 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

******************************************************************************************** 
 

REQUERIMENTO N. 890/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
Decreto n. 3.481, de 30 de novembro de 2015. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Recentemente foi publicado no Jornal de Nova Odesssa o Decreto n. 3481/2015 que 
concede à empresa Pentax Construções Industriais e Comerciais de Pré-Fabricados Ltda. os 
benefícios previstos pelo Programa de Desenvolvimento de Nova Odessa (PRODENO). 

O decreto concede a isenção de 100% de imposto predial e territorial urbano 
(IPTU), considerando o contido nos processos PMNO n. 1.856/2015, bem como a 
necessidade de fomentar o desenvolvimento econômico de Nova Odessa.  

O benefício será concedido a partir de 1º de janeiro de 2016 pelo prazo de cinco 
anos e poderá ser renovado por igual período, desde que tenha parecer favorável do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e posterior autorização do Município. 

 Ante ao exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando as 
seguintes informações sobre a matéria: 

a) Qual o número de funcionários que atua nesta empresa? 
b) O que justifica a isenção? 
c) Quanto tempo esta empresa está fixada em Nova Odessa? Onde está localizada 

sua matriz? 
d) Outras informações consideradas relevantes.  
Nova Odessa, 8 de dezembro de 2015. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 891/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
Decreto n. 3.476, de 30 de novembro de 2015. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Recentemente foi publicado no Jornal de Nova Odesssa o Decreto n. 3476/2015 que 
concede às empresas Daune Travesseiros de Penas Ltda., Protex Indústria e Comércio de 
Acessórios Têxteis Ltda. e Rotadyne do Brasil de Artefatos de Borracha Ltda. os benefícios 
previstos pelo Programa de Desenvolvimento de Nova Odessa (PRODENO). 

O decreto concede a isenção de 100% de imposto predial e territorial urbano 
(IPTU), considerando o contido nos processos PMNO n. 3.862/2015, 3.861/2015 e 
3.860/2015, bem como a necessidade de fomentar o desenvolvimento econômico de Nova 
Odessa.  

O benefício será concedido a partir de 1º de janeiro de 2016 pelo prazo de cinco 
anos e poderá ser renovado por igual período, desde que tenha parecer favorável do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e posterior autorização do Município. 

 Ante ao exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando as 
seguintes informações sobre a matéria: 

a) Qual o número de funcionários que atuam nestas empresas? 
b) O que justifica estas isenções? 
c) Quanto tempo estas empresas estão fixadas em Nova Odessa? Onde é a matriz 

de cada uma delas? 
d) Outras informações consideradas relevantes.  
Nova Odessa, 8 de dezembro de 2015. 

 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 
******************************************************************************************** 
 
REQUERIMENTO N. 892/2015  

 
Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
Decreto n. 3.478, de 30 de novembro de 2015. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Recentemente foi publicado no Jornal de Nova Odesssa o Decreto n. 3478/2015 que 

concede à empresa USITUBOS Indústria e Comércio de Peças Tubulares Ltda. - EPP os 
benefícios previstos pelo Programa de Desenvolvimento de Nova Odessa (PRODENO). 

O decreto concede a isenção de 100% de imposto predial e territorial urbano 
(IPTU), considerando o contido nos processos PMNO n. 8.256/2015, bem como a 
necessidade de fomentar o desenvolvimento econômico de Nova Odessa.  

O benefício será concedido a partir de 1º de janeiro de 2016 pelo prazo de cinco 
anos e poderá ser renovado por igual período, desde que tenha parecer favorável do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e posterior autorização do Município. 

 Ante ao exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando as 
seguintes informações sobre a matéria: 

a) Qual o número de funcionários que atua nesta empresa? 
b) O que justifica a isenção? 
c) Quanto tempo esta empresa está fixada em Nova Odessa? Onde está localizada 

sua matriz? 
d) Outras informações consideradas relevantes.  
Nova Odessa, 8 de dezembro de 2015. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 893/2015  

 

 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

Decreto n. 3.480, de 30 de novembro de 2015. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

 

Recentemente foi publicado no Jornal de Nova Odesssa o Decreto n. 3480/2015 que 

concede à empresa Claramar S/A Empreendimentos e Participações os benefícios previstos 

pelo Programa de Desenvolvimento de Nova Odessa (PRODENO). 

O decreto concede a isenção de 100% de imposto predial e territorial urbano 

(IPTU), considerando o contido nos processos PMNO n. 3.197/2015, bem como a 

necessidade de fomentar o desenvolvimento econômico de Nova Odessa.  

O benefício será concedido a partir de 1º de janeiro de 2016 pelo prazo de cinco 

anos e poderá ser renovado por igual período, desde que tenha parecer favorável do 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e posterior autorização do Município. 

 Ante ao exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando as 

seguintes informações sobre a matéria: 

a) Qual o número de funcionários que atua nesta empresa? 

b) O que justifica a isenção? 

c) Quanto tempo esta empresa está fixada em Nova Odessa? Onde está localizada 

sua matriz? 

d) Outras informações consideradas relevantes.  

 

 

Nova Odessa, 8 de dezembro de 2015. 

 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 



 

37 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

 

REQUERIMENTO N. 894/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Poder Executivo, sobre a 
existência de estudos voltados à implantação de uma 
pista de Aeromodelismo em Nova Odessa 

 
Senhor Presidente: 
Senhores Vereadores: 
  
 

Com milhares de adeptos no Brasil e centenas na região de Nova Odessa, o 
aeromodelismo é um hobby/esporte maravilhoso, que preza o desenvolvimento emocional, 
coordenação motora, o trabalho em equipe e convívio entre pessoas, tanto no âmbito 
familiar como entre amigos. Antes considerado como esporte de luxo, devido aos altos 
custos dos equipamentos, hoje em dia sua prática tornou-se muito comum e acessível a 
grande maioria da população, uma vez que existem atualmente diversas opções de 
fabricantes, lojas, etc. o que barateou muito o início na modalidade. É possível iniciar no 
aeromodelismo com um investimento baixo (cerca de R$ 500,00) e beneficiar-se dos muitos 
benefícios que proporciona. 

Hoje o aeromodelismo é levado tão a sério que a maioria dos municípios brasileiros 
tem um espaço disponível para a prática do esporte. Exemplos próximos a Nova Odessa são 
as cidades de Santa Bárbara D'Oeste, Sumaré, Piracicaba, Campinas, Limeira (está uma das 
melhores pistas do Brasil). Além de Araras, Santa Gertrudes, São Carlos, etc. 

A existência de uma pista de aeromodelismo na cidade proporciona a oportunidade 
de realização de eventos (encontros) de aeromodelismo, que sempre reúne centenas e até 
milhares de praticantes de todo o Brasil. No último encontro realizado na cidade de Santa 
Bárbara D'Oeste em novembro de 2014, reuniu cerca de 5 mil pessoas presentes durante 
os três dias do evento. Isso movimenta a economia da cidade, pois todos os hotéis ficaram 
praticamente lotados. Houveram aeromodelistas de diversas cidades como Franca, 
Americana, Campinas, Limeira, Rio Claro, Santana de Parnaíba, São Paulo, Rio de Janeiro 
entre outras. 

 
Importante salientar que Nova Odessa já teve um ótimo clube de aeromodelismo, 

por quase 10 anos, conhecido como CANO - Clube de Aeromodelismo de Nova Odessa, 
situado em uma área atrás da empresa KS Pistões. Infelizmente, no início de 2005, o clube 
teve que deixar o lugar pois no local foi construída uma empresa. E então, nunca mais teve 
um novo espaço de volta na cidade, o que obrigou a procurar clubes de aeromodelismo da 
região.  

Sobre a área necessária para sua prática. Resumidamente, deve ser uma área 
relativamente grande, de preferência em área rural e/ou afastada do centro da cidade e que 
não tenha casas e demais construções em um de seus lados, pois prezamos muito a 
segurança e a prática do aeromodelismo próximo de habitações é algo perigoso. Uma pista 
asfaltada de aproximadamente 200m de comprimento por 12m de largura seria suficiente.  

Espero poder realizar este sonho que foi interrompido há mais de 10 anos atrás, 
que é de ter de volta o CANO - Clube de Aeromodelismo de Nova Odessa. 

Tendo em vista os inúmeros benefícios advindos da prática do aeromodelismo, no 
ano de 2005 o vereador Ângelo Roberto Réstio hoje Secretario do setor de esportes, 
apresentou ao Prefeito Municipal o Requerimento n. 226/2005, através da qual sugerimos a 
construção de um local apropriado para a prática deste esporte (pista), no qual obteve a 
resposta que naquele ano não haveria a possibilidade da construção da mesma. 

Em face do exposto, buscando fomentar a prática desta modalidade esportiva em 
nossa cidade e atender a demanda já existente de esportistas, REQUEIRO, aos nobres 
pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 
ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a existência de estudos voltados 
à implantação de uma pista de Aeromodelismo em Nova Odessa 

Nova Odessa, 10 de dezembro de 2015. 
 
 

LUCILENE DELLA PONTA ARAÚJO 
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REQUERIMENTO N. 895/2015 
 

Assunto: Requer ao Chefe do Executivo a adoção das 

providências necessárias voltadas a reservar 5% (cinco 

por cento) de todos os imóveis populares no Município aos 

Guardas Municipais. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

A Guarda Municipal desempenha papel fundamental na segurança pública. Além de 

exercer a função de proteger o patrimônio público, essa corporação conquistou, através de 

seu trabalho ao longo dos anos, a confiança das comunidades onde atuam.  

Ainda que reconheçamos os esforços realizados pelo Governo Estadual nas 

questões pertinentes à segurança, é praticamente impossível imaginar, hoje, o cenário a 

que ficaria exposta a nossa população, não fosse a atuação competente e decisiva da 

Guarda Municipal. 

Nesse contexto, está em vigor no âmbito do Estado, a Lei n. 11.023, de 28 de 

dezembro de 2001, que dispõe sobre a reserva de 4% quatro por cento de todos os imóveis 

populares para serem comercializados com policiais civis e militares. 

Desde então, as Guardas Municipais instituídas, no âmbito do Estado de São Paulo, 

postulam pela extensão dos benefícios aos membros da categoria, por questão de justiça. 

Dentre as propostas que tramitam na Assembleia Legislativa do Estado, a que 

melhor atende aos anseios da categoria é o Projeto de Lei n. 1337/2007. Além de incluir os 

guardas municipais no rol da Lei n. 11.023/2001, amplia o percentual a ser destinado (de 4 

para 5%).  

Em face do elevado interesse público de que se reveste a matéria submeti à 

elevada apreciação plenária a moção de apelo n. 85/2014 postulando à Assembleia 

Legislativa a aprovação do Projeto de Lei n. 1337/2007, que estende e amplia os benefícios 

da Lei n. 11.023, de 28 de dezembro de 2001 (que dispõe sobre a reserva de 4% quatro por 

cento de todos os imóveis populares para serem comercializados com policiais civis e 

militares) aos Guardas Municipais. 

Todavia, compulsando o site daquele órgão verifiquei que não houve qualquer 

andamento no projeto supramencionado. 

Ante ao exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, e após ouvido 

o Plenário que se digne adotar as medidas necessárias voltadas a reservar 5% (cinco) por 

cento de todos os imóveis populares no Município aos Guardas Municipais, como forma de 

reconhecer os relevantes serviços prestados à população por esta categoria. 

Nova Odessa, 10 de dezembro de 2015. 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 896/2015 
 

Assunto: Solicita informações ao Chefe do Executivo e à 

Secretária de Educação, Sra. Claudicir Brazilino Picolo, 

sobre as razões que ensejaram o não envio das 

informações necessárias à concretização do disposto no 

Decreto Legislativo n. 222/2013, alterado pelo Decreto 

Legislativo n. 275/2015. 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores: 

 

Através do Requerimento n. 1321, protocolizado em 29 de abril último, solicitei do 

Presidente desta Câmara a adoção das medidas necessárias voltadas ao cumprimento das 

disposições contidas nos Decretos Legislativos n. 216/20131 e n. 222/20132, para que as 

sessões solenes respectivas pudessem ser concretizadas nas semanas dos dias 12 e 28 de 

outubro do ano corrente. 

Em atendimento à solicitação, o Presidente da Câmara emitiu os ofícios 1386/2015, 

1387/2015 e 1388/2015, postulando as informações necessárias para a realização das 

sessões solenes. 

Através do Ofício GAB n. 85/2015 o Chefe do Executivo informou o nome de duas 

servidoras que se aposentaram no ano corrente. Diante disso, o Presidente da Câmara 

convocou sessão solene visando à entrega do Diploma de “Honra ao Mérito” a ser conferido 

aos servidores públicos de Nova Odessa, em reconhecimento aos serviços prestados à 

comunidade durante o exercício de sua vida pública. A sessão respectiva ocorreu no dia 26 

de outubro, às 17:00 horas. 

Com relação à segunda solicitação, em reunião havida com a Secretária de 

Educação, Sra. Claudicir Brazilino Picolo, foram sugeridas algumas alterações para efeito de 

aprimorá-la. Em síntese, foram sugeridas as seguintes modificações: a) a premiação será 

outorgada apenas aos estudantes do 5º ano da rede municipal de ensino; b) cada escola 

selecionará um aluno e uma aluna que tenham obtido melhor desempenho no conjunto das 

habilidades; c) havendo empate, a escolha será feita pelos professores do aluno em 

conjunto com coordenadores e diretores da escola, e d) a seleção será feita no terceiro 

bimestre de cada ano. A proposta foi aprovada e entrou em vigor em 25 de agosto de 2015 

(Decreto Legislativo n. 275/2015). 

Em que pesem as alterações efetivadas, a sessão solene para premiar os “Alunos 

Nota Dez” aos estudantes do 5º ano da rede de ensino do Município não foi realizada.  

Ante ao exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, e após ouvido 

o Plenário, seja encaminhado ofício ao Chefe do Executivo e à Secretária de Educação, Sra. 

Claudicir Brazilino Picolo solicitando informações sobre as razões que ensejaram o não 

envio das informações necessárias à concretização do disposto no Decreto Legislativo n. 

222/2013, alterado pelo Decreto Legislativo n. 275/2015. 

 

Nova Odessa, 10 de dezembro de 2015. 

 
 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

                     
1 Institui o Diploma "Honra ao Mérito" a ser conferido aos servidores públicos municipais aposentados 
de Nova Odessa, em reconhecimento aos serviços prestados à comunidade durante o exercício de sua 
vida pública, e dá outras providências 
2 Institui a premiação "Aluno Nota Dez" para estudantes do ensino fundamental do Município e dá 
outras providências 
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MOÇÃO N. 225/2015 
Assunto: Congratulações com o Sr. Wladiney Pereira Brígida, 

pelo trabalho desenvolvido junto ao Setor de Ambulância do 

Hospital e Maternidade Municipal de Nova Odessa.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, através da qual enviamos nossos cumprimentos ao 

Sr. Wladiney Pereira Brígida, pelo trabalho desenvolvido junto ao Setor de Ambulância do 

Hospital e Maternidade Municipal de Nova Odessa. 

A postura e o compromisso que o congratulado manteve durante o período no qual 

trabalhou no sobredito setor merecem o reconhecimento deste Legislativo. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 

congratulado, dando-lhe ciência desta manifestação.       

Nova Odessa, 29 de setembro de 2015. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 

******************************************************************************************** 

 
MOÇÃO N. 246/2015 

 

Assunto: Aplausos ao Sargento Jackson Giovani Candian 

pelo recebimento da medalha de Mérito Comunitário.  

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos ao 

Sargento Jackson Giovani Candian pelo recebimento da medalha de Mérito Comunitário.  

A honraria foi instituída através do Decreto nº 45.214, de 19 de setembro de 2000, 

pelo Governo do Estado de São Paulo, com a finalidade de galardoar personalidades, civis 

ou militares, policiais militares e entidades públicas ou particulares que, por sua atuação 

excepcional, tenham se destacado em ações comunitárias apoiando e valorizando as 

atividade da Polícia Militar, e que por essa razão tornem-se merecedoras da outorga. 

Importante ressaltar que o congratulado já recebeu desta Casa Legislativa título de 

cidadão novaodessense (Decreto Legislativo n. 116/2010), bem como medalha do mérito 

“Dr. Carlos José de Arruda Botelho” (Decreto Legislativo n. 254/2014), em face dos 

relevantes serviços prestados à população de nosso Município. 

Em face do exposto, espero receber integral apoio dos nobres pares no que tange a 

esta iniciativa, e requeiro, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício ao Sargento 

Jackson Giovani Candian, dando-lhe ciência da proposição.   

 

Nova Odessa, 19 de novembro de 2015. 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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MOÇÃO N. 247/2015 

 

 

Assunto: Repúdio à qualidade dos serviços prestados pela 

CPFL aos usuários da cidade de Nova Odessa e região. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores:  

 

 

Na época de chuvas nossa região, como nas demais partes do país, nosso 

Município fica sujeito a constantes oscilações de tensões trazendo inúmeros transtornos e 

prejuízos para a população. 

Inegavelmente, a CPFL possui responsabilidade objetiva pelos danos causados aos 

consumidores, na forma dos artigos 37, §6º da Constituição Federal, e 6º, 14 e 22 do Código 

de Defesa do Consumidor, conforme reiterada jurisprudência dos tribunais pátrios: 

“APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO INDENIZATÓRIA – CONCESSIONÁRIA PRESTADORA DE 

SERVIÇO DE PÚBLICO – DESCARGA DE ENERGIA ELÉTRICA – OSCILAÇÃO DA REDE – QUEIMA 

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA – CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA INEXISTENTE – EVENTO 

INSERIDO NO RISCO DA ATIVIDADE DESEMPENHADA PELA CELESC – APLICABILIDADE DO 

ART. 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA – RESPONSABILIDADE OBJETIVA – VERBA 

DEVIDA. Constitui obrigação da concessionária desempenhar o seu mister com esmero e, 

dada a natureza remunerada do serviço prestado, suportar os riscos dessa atividade, não 

podendo deles se desvencilhar pela simples circunstância de que o autor se omitiu de 

utilizar equipamentos opcionais de segurança. Desse modo, forte na premissa de que toca 

à CELESC a tarefa de modernizar a rede, com o escopo de evitar ou minimizar sinistros 

oriundos da oscilação, é patente o dever de indenizar, pois, à luz do que alude o art. 37, § 

6º, da Carta Magna, configurados estão os requisitos da responsabilidade objetiva (ACV n. 

2006.046616-5, da Capital, Rel. Des. Volnei Carlin, j. em 10.9.07). 

“APELAÇÃO CÍVEL – INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS – OSCILAÇÃO NO 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA – QUEIMA DE APARELHOS – PRESCRIÇÃO AFASTADA 

– NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O DANO E O FATO COMPROVADO – RESPONSABILIDADE 

CIVIL DA CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO PÚBLICO – EXEGESE DO ART. 37, § 6º, DA CRFB E 

ART. 14, DO CDC – POSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – QUANTUM 

APLICADO DEVIDAMENTE – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NO MÍNIMO LEGAL – 

MANUTENÇÃO – ART. 20, § 4º, DO CPC – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO (ACV 

n. 2007.014550-1, Rel. Des. José Volpato de Souza, j. em 10.4.08). 

Assim, resta patente que, sendo a CPFL, concessionária de serviço público, ela 

responde objetivamente, a teor do art. 37, § 6º, da Constituição Federal e do art. 14 do 

Código de Defesa do Consumidor, pelos prejuízos a que houver dado causa. 

Em face do exposto, considerando-se o inegável interesse público de que se 

reveste a matéria, propomos, na forma regimental, a presente MOÇÃO DE REPÚDIO à 

qualidade dos serviços prestados pela CPFL aos usuários da cidade de Nova Odessa. 

 

Nova Odessa, 26 de outubro de 2015. 

 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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MOÇÃO N. 248/2015 
 

Assunto: Congratulações com o presidente do 1º Tribunal 

de Conciliação e Justiça Arbitral da Região Metropolitana 

de Campinas – TJAMESP. 

 

Senhor Presidente,     

Senhores Vereadores: 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação 

plenária a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, por meio da qual enviamos nossos 

cumprimentos ao presidente do 1º Tribunal de Conciliação e Justiça Arbitral da Região 

Metropolitana de Campinas, pela implantação de sede em Nova Odessa (Avenida Ampélio 

Gazzetta, 555, Green Village). 

O 1º Tribunal de Conciliação e Justiça Arbitral da Região Metropolitana de 

Campinas foi fundado em 19 de agosto de 2008, na comarca de Sumaré. 

O TJAMESP é uma instituição privada, criada sob a égide da Lei Federal n. 

9.307, de 23 de setembro de 1996, e tem por objetivo administrar mediações e arbitragens 

que lhe forem propostas, tendo o intuito de auxiliar a Justiça.  

O TJAMESP surge como um auxiliar do Judiciário e tem por finalidade a 

solução de conflitos patrimoniais de direito disponíveis, conforme a arbitragem nacional e 

internacional, respeitando a soberania da Constituição Federal, buscando sempre a 

alegação de decisões privadas justas. 

O objetivo do TJAMESP é a solução dos problemas jurídicos de forma rápida e 

eficaz, sendo que na conciliação nenhuma das partes perde,  pelo contrário, optando pela 

conciliação, ambas sairão ganhando. 

Justiça Arbitral é uma justiça rápida e barata, menos desgastante tanto para o 

cidadão comum quanto para o advogado, e possui a mesma garantia do Poder Judiciário, 

conforme rege o artigo 31 da Lei n. 9.307/96. Ações que podem ser pleiteadas no Tribunal 

de Conciliação são conflitos patrimoniais de direito disponível, dentre elas: despejo, 

cobrança, dívidas sob notas promissórias, inquilinos que não pagam aluguel, ações 

trabalhistas, indenizações, reparações de danos, acordos, contratos, etc.  

O TJAMESP atende a todas as cidades da região metropolitana, com interesse 

de solucionar os conflitos de pessoas físicas e jurídicas, e especialmente a população 

novaodessense que sofre com a morosidade da Justiça comum, agravada ainda pela 

interdição temporária do Fórum local. 

Ele possui juízes arbitrais, mediadores e conciliadores, todos capacitados e 

graduados. O Dr. Jair Nunes de Barros, que exerce a presidência do Tribunal, é advogado 

militante, assessor jurídico da Câmara Municipal de Sumaré, especialista em arbitragem e 

mediação formado pela Escola Paulista de Magistratura. O TJAMESP conta, ainda, com os 

serviços da conciliadora Elaine Silvia Souza Correa, que exerce também a função de 

diretora administrativa do referido órgão. 

Ante ao exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares 

no que tange a esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado 

ofício ao presidente do 1º Tribunal de Conciliação e Justiça Arbitral da Região Metropolitana 

de Campinas, Dr. Jair Nunes de Barros, dando-lhe ciência da proposição. 

Nova Odessa, 22 de outubro de 2015. 

 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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MOÇÃO N. 249/2015  
 
Assunto: Moção de aplausos a Encarregada do setor de 
Vigilância Epidemiológica a enfermeira Paula Mestriner, 
pela palestra realizada na 10º SIPAT da CODEN com o 
tema “AIDS/DST”. 
 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
É com grande satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS dirigida a Encarregada do setor de Vigilância Epidemiológica 

a enfermeira Paula Mestriner Sr.ª Paula Mestriner, enfermeira no setor de vigilância 

sanitária de Nova Odessa, pela belíssima palestra ministrada na 10º SIPAT (Semana Interna 

De prevenção de Acidentes do Trabalho), com o tema AIDS/DST tirando dúvidas que os 

funcionários tinham sobre esse assunto. 

Em face ao exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange a esta iniciativa e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício a 

congratulada, dando-lhe ciência da proposição.   

Nova Odessa, 26 de outubro de 2015. 

 
LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO 

 
******************************************************************************************* 

 

MOÇÃO N. 250/2015 
 

Assunto: Congratulações com a secretária municipal de 
Educação, Claudicir Brazilino Picolo, pelo 8º Fórum 
Internacional de Educação da RMC. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, para a secretária municipal de Educação, Claudicir 
Brazilino Picolo, pela realização do 8º Fórum Internacional de Educação da RMC (Região 
Metropolitana de Campinas).  

De Iniciativa da Câmara Temática de Educação da RMC e organizado pela Fumec 
(Fundação Municipal para Educação Comunitária) e Agemcamp (Agência Metropolitana de 
Campinas) - autarquia vinculada à Secretaria de Economia e Planejamento do Governo do 
Estado de São Paulo -, o evento teve por objetivo promover a formação continuada e a 
capacitação de profissionais do setor, atendendo aos planos nacional, estadual e municipais 
de educação.  

A secretária de Educação de Nova Odessa é coordenadora da Câmara Temática de 
Educação da RMC. Claudicir Brazilino Picolo é uma referência em Educação e tem destacado 
não só o nome de Nova Odessa como exemplo de qualidade de ensino às suas crianças, 
bem como efetivamente elevado os índices da Educação em nossa cidade. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 
tange a esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício à 
congratulada, dando-lhe ciência desta manifestação. 

  
Nova Odessa, 28 de outubro de 2015. 

 
VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
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MOÇÃO N. 251/2015 
Assunto: Congratulações com os membros da CIPA e os 
funcionários da Coden, em razão dos trabalhos realizados 
durante a Semana Interna de Prevenção de Acidentes de 
Trabalho – SIPAT. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO dirigida aos membros da CIPA e aos funcionários da 
Coden, em razão dos trabalhos realizados durante a Semana Interna de Prevenção de 
Acidentes de Trabalho – SIPAT. 

Durante a referida semana, os funcionários foram convidados a fazer algo além de 
participar e aprender mais sobre prevenção de acidentes.  

Com o tema “Rir é o Melhor remédio”, Em face do exposto, esperamos receber 
integral apoio dos nobres pares no que tange a esta iniciativa, e requeremos, após a 
deliberação plenária, seja endereçado ofício aos congratulados, dando-lhes ciência da 
proposição. 

 
Nova Odessa, 26 de outubro de 2015. 

 
LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO 

 
 

******************************************************************************************* 
 

MOÇÃO N. 252/2015 
 

Assunto: Aplausos a primeira dama Andréa Souza 
presidente do Fundo Social de Solidariedade, pela 3ª 
Caminhada do Outubro Rosa. 

 
Senhores Vereadores: 

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, dirigida à presidente do Fundo Social de Solidariedade de 
Nova Odessa, a primeira dama Sra. Andréia de Souza, bem como toda a sua equipe, pela 3ª 
Caminhada do Outubro Rosa. 

O evento, realizado no último dia 24 de outubro, fez parte da Campanha de 
Conscientização e Prevenção do Câncer de Mama.  

A ação teve início em frente ao Paço Municipal, com a arrecadação de alimentos, 
sendo que, em seguida, os participantes caminharam pelas principais ruas do Centro da 
cidade até a Praça Central. 

Foi uma caminhada muito alegre, onde a população participou e entendeu que a 
prevenção é o melhor remédio no combate à referida doença. 

Já na Praça Central foram realizadas aulas de zumba aos participantes da 
caminhada.  

Segundo a estimativa da Guarda Municipal, 2.500 pessoas participaram do evento.  
Parabéns a primeira dama e presidente do Fundo Social da Solidariedade de Nova 

Odessa, Sra. Andréia de Souza, e a toda a sua equipe pelo sucesso do evento.  
Em face do exposto, espero receber integral apoio dos nobres pares no que tange a 

esta iniciativa, e requeiro, após a deliberação plenária, seja encaminhado ofício à 
presidente do Fundo Social da Solidariedade, dando-lhe ciência desta proposição.   

 
Nova Odessa, 27 outubro de 2015. 
 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
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MOÇÃO N. 253/2015 

 

Assunto: Congratulações com as escreventes técnico-

judiciárias Fabíola Vaz Dalla Costa e Juliana Mello Claro, 

pelas palestras ministradas nesta Câmara Municipal. 

 

Senhores Vereadores: 

 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, dirigida às escreventes técnico-judiciárias Fabíola 

Vaz Dalla Costa e Juliana Mello Claro, em razão das palestras ministradas nas dependências 

desta Câmara Municipal, no último dia 22 de outubro, voltadas à prevenção do câncer de 

mama. 

A iniciativa, realizada com o apoio do Judiciário paulista, integrou a campanha 

“Outubro Rosa”. Ministradas em dois horários, as palestras foram abertas ao público e 

contaram com a presença de funcionários do Fórum de Nova Odessa e deste Legislativo.  

Fabíola Costa na oportunidade relatou a experiência vivida quando recebeu o 

diagnóstico de câncer de mama. Hoje, curada, busca alertar outras mulheres sobre alguns 

cuidados que as pessoas podem ter na parte física, cuidando da alimentação e exercícios, e 

na parte emocional, que podem contribuir para o tratamento e a erradicação da doença. 

Juliana Claro também abordou a questão da importância de uma alimentação saudável e da 

prática de atividades físicas. 

A espontaneidade e o carisma das palestrantes cativaram o público e 

transformaram as palestras em uma experiência agradável e de grande enriquecimento a 

todos os participantes, uma vez que as informações transmitidas foram úteis não só ao 

combate da doença, mas para a construção de uma vida feliz e saudável. 

Congratulamos as palestrantes e a direção do Fórum local pela brilhante iniciativa.      

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no 

que tange esta proposição, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 

às congratuladas e à MM. Juíza Diretora do Fórum de Nova Odessa, Dra. Michelli Vieira do 

Lago Ruesta Changman, dando-lhes ciência desta manifestação. 

 

Nova Odessa, 27 de outubro de 2015. 

 

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
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MOÇÃO N. 254/2015 

 

Assunto: Aplausos a todos os servidores públicos 

municipais, em razão do “Dia do Servidor Público 

Municipal”, instituído pela Lei n. 2.718, de 3 de julho de 

2013.  

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos a todos os 

servidores públicos municipais, em razão do “Dia do Servidor Público Municipal”, instituído 

pela Lei n. 2.718, de 3 de julho de 2013. 

É sabido que o Município tem em seu alicerce o esforço, dedicação e trabalho de 

diversos servidores públicos, que carregam a responsabilidade de estabelecer um elo entre 

o Poder Público e a sociedade, prestando serviços essenciais à população. 

São trabalhadores que se dedicam ao atendimento público nas mais diversas 

áreas: em escolas (semeando o conhecimento); nos hospitais (salvando vidas); nas 

repartições públicas (organizando documentos e realizando outras tarefas administrativas); 

nos logradouros públicos (efetuando a limpeza das vias e próprios públicos), etc. 

A data eleita, 28 de outubro, coincide com aquela prevista pela legislação federal 

(Decreto-Lei n. 5.936, de 28 de outubro de 1943), instituída pelo então presidente Getúlio 

Vargas. 

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no 

que tange esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 

ao Prefeito Municipal, solicitando seja dada ciência desta proposição a todos os servidores 

públicos municipais. 

Requeiro, por último, seja encaminhado ofício ao Sindicato dos Servidores de Nova 

Odessa, dando-lhe ciência desta manifestação.  

Nova Odessa, 28 de outubro de 2013. 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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MOÇÃO N. 255/2015 

 

Assunto: Congratulações com a presidente do Fundo 

Social de Solidariedade, Andréa Souza, com o vereador 

Celso Gomes dos Reis Aprígio, com a assessora Sandra 

Aparecida de Souza Leme e com a jornalista Marineuza 

Lira da Silva, pelo lançamento do projeto “Ler, Ouvir e 

Contar Histórias” e a implantação do “Espaço da Leitura e 

Contação de Histórias” no Clube da Melhor Idade.    

 

Senhor Presidente,     

Senhores Vereadores: 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, por meio da qual enviamos nossos cumprimentos à 

presidente do Fundo Social de Solidariedade, Andréa Souza, ao vereador Celso Gomes dos 

Reis Aprígio, à assessora Sandra Aparecida de Souza Leme e à jornalista Marineuza Lira da 

Silva, pelo lançamento do projeto “Ler, Ouvir e Contar Histórias” e a implantação do 

“Espaço da Leitura e Contação de Histórias” no Clube da Melhor Idade.  

O projeto originou-se do requerimento n. 663/2015, de autoria do ilustre vereador 

Celso Gomes dos Reis Aprígio, que solicitou informações do Prefeito Municipal sobre a 

possibilidade de implantação de espaço de leitura no Clube da Melhor Idade. 

Prontamente, a iniciativa foi abraçada pela presidente do Fundo Social de 

Solidariedade e a proposta tornou-se realidade com a preciosa colaboração das assessoras 

Sandra Aparecida de Souza Leme e Marineuza Lira da Silva, responsáveis pela obtenção do 

acervo literário, mobília e demais atos necessários a concretização do projeto. 

O projeto objetiva agregar mais atividades ao Clube da Melhor Idade. Ele ainda 

prevê que, uma vez por mês, um grupo de jovens possa fazer leitura aos idosos, assim 

como contar e ouvir histórias, como forma de trocar experiências e obter novas vivências. 

Ante ao exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange a esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício aos 

congratulados, dando-lhes ciência da proposição. 

 

Nova Odessa, 29 de outubro de 2015. 

 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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MOÇÃO N. 256/2015 
 

Assunto: Congratulações com a jovem Camilli Raiana 
Galdino dos Santos, classificada no concurso “Miss 
Regional Oficial”, representando a cidade de Nova Odessa 
no concurso “Miss São Paulo Oficial”.    

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO dirigida a jovem Camilli Raiana Galdino dos Santos, 
pela classificação obtida no concurso “Miss Regional Oficial”, na categoria infanto juvenil. 

O concurso foi realizado na cidade de São Caetano do Sul, no dia 19 abril de 2015, 
onde concorreu com cerca de 30 garotas na categoria infanto juvenil. 

 O concurso Miss São Paulo Infanto Juvenil Oficial é um dos pouquíssimos concursos 
brasileiros que possui a medalha de honra ao mérito, pela transparência legitimidade e 
honestidade. 

Parabéns à Camilli Raiana Galdino dos Santos pela participação e conquista do 
título Miss Nova Odessa 2015. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 
tange a esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício à 
congratulada (Rua Irineu José Bordon, nº 668, Jardim Santa Luiza II, nesta cidade), dando-
lhe ciência da proposição. 

Nova Odessa, 28 de outubro  2015. 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS             JOSÉ PEREIRA 
 

******************************************************************************************* 
 

MOÇÃO N. 257/2015 
 

Assunto: Congratulações com Letícia Akad Rodrigues, 
classificada no concurso “Miss Regional Oficial”, 
representando a cidade de Nova Odessa no concurso 
“Miss São Paulo Oficial”.    

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO dirigida a Letícia Akad Rodrigues, classificada no 
concurso “Miss Regional Oficial”, na categoria infantil, onde conquistou o título de Miss 
Nova Odessa infantil 2015. 

O concurso foi realizado na cidade São Caetano do Sul, no dia 19 abril de 2015, 
onde concorreu com cerca de 30 garotas na categoria infantil.  

 O concurso Miss São Paulo Infanto Juvenil Oficial é um dos pouquíssimos concursos 
brasileiros que possui a medalha de honra ao mérito, pela transparência legitimidade e 
honestidade. 

Parabéns à Letícia Akad Rodrigues pela participação e conquista do título Miss Nova 
Odessa Infantil 2015. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 
tange a esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício à 
congratulada (Rua Professor Walter Manzato, nº 136, Jardim Santa Rita I, nesta cidade), 
dando-lhe ciência da proposição. 

Nova Odessa, 28 de outubro de 2015. 
 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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MOÇÃO N. 258/2015 
Assunto: Congratulações com senhora Ivete Pina, 
organizadora do concurso “Miss São Paulo Infanto Juvenil 
Oficial”, pela etapa realizada no último dia 24 outubro de 
2015, na cidade de Santo Amaro.    

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO dirigida à senhora Ivete Pina, organizadora do 
concurso “ Miss São Paulo infanto Juvenil Oficial 2015”, pelo evento realizado na cidade de 
Santo Amaro, no dia 24 de outubro de 2015, onde cerca de 120 garotas de todo o Estado 
São Paulo, inclusive da cidade de Nova Odessa, participaram do evento. 

 O concurso Miss São Paulo Infanto Juvenil Oficial é um dos pouquíssimos concursos 
brasileiros que possui a medalha de honra ao mérito, pela transparência legitimidade e 
honestidade. 

Parabéns à organizadora do concurso Miss São Paulo Infanto Juvenil 2015, senhora 
Ivete Pina. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 
tange a esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício à 
congratulada (www.misssaopauloinfantojuvenil.com.br), dando-lhe ciência da proposição. 

Nova Odessa, 28 de outubro de 2015. 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
 
******************************************************************************************* 

 
 

MOÇÃO N. 259/2015  
 
Assunto: Moção de aplausos aos Guardas Municipais, 
Straioto, Peterlevitz e Correa “Anjos da Escola” por 
abordado o tema Bullying com as crianças da 4ª série do 
ensino Fundamental. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

O projeto “Anjos da Escola”, foi criado em 2013, e tem como objetivo promover a 
aproximação da Guarda Civil com o ambiente escolar, levando para as escolas a 
experiência profissional da segurança pública e transmitindo valores como amizade, 
companheirismo e respeito, que favoreçam um ambiente saudável nas escolas e sociedade. 
Os agentes são responsáveis pelo desenvolvimento de programas e palestras voltados à 
conscientização dos alunos, com campanhas educativas. 

Iniciou no dia 21 de outubro, um novo projeto dos “Anjos da Escola” com o tema: A 
violência física e psicológica, este projeto vai até final de novembro, em Nova Odessa. Com 
os alunos dos 4º anos do Ensino Fundamental serão orientados sobre o bulliyng e outros 
tipos de violência na escola. A expectativa é que aproximadamente 400 alunos participem 
da atividade, que tem como objetivo conscientizar os pequenos estudantes sobre a 
importância de se ter um bom comportamento. 

É com grande satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE APLAUSOS, aos Guardas  Municipais: Elio Aparecido Straioto, Reginaldo 
Alex Peterlevitz e Saulo Marcelino Correa, pela ótima forma com que foi abordado tema com 
as crianças.  

Em face ao exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que tange 
a esta iniciativa e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício a 
congratulada, dando-lhe ciência da proposição. 

 
Nova Odessa, 04 de novembro de 2015. 
 
 

 
LUCILENE DELLA PONTA ARAÚJO 
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MOÇÃO N. 260/2015  
 

Assunto: Moção de aplausos aos Doutores Palestrantes 

que participaram da 3º Semana de Saúde Bucal. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

É com grande satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS dirigida aos Médicos Palestrantes Prof. Dr. Rogerio Heládio 

Lopes Motta, Palestra “terapeuta medicamentosa em odontologia”, Prof.ª Drª. Lara Maria 

Alencar Ramos Innocentini, Palestra “tratamento Odontológico em pacientes portadores de 

doenças infectocontagiosas”, Prof. Dr. José Carlos P. Imparato, Palestra “Técnicas de Mínima 

Intervenção da Cárie”, Prof.ª Drª. Vanessa Rocha Lima Shcaira, Palestra “Tratamento 

Odontológico em pacientes comprometidos sistematicamente” 

 Em face ao exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange a esta iniciativa e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício a 

congratulada, dando-lhe ciência da proposição.   

 

Nova Odessa, 04 de novembro de 2015 

 

LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO 

 

 

******************************************************************************************* 

 

 

MOÇÃO N. 261/2015  

 

Assunto: Moção de Congratulações aos ao instituto de 

Zootecnia, pelo espaço cedido para a realização da 3º 

Semana de Saúde Bucal. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

É com grande satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES ao IZ (Instituto de Zootecnia) pelo espaço cedido 

para a Prefeitura Municipal para a realização da 3ª Semana de Saúde Bucal, promovido pela 

Secretaria de Saúde de Nova Odessa 

 Em face ao exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange a esta iniciativa e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício a 

congratulada, dando-lhe ciência da proposição. 

 

Nova Odessa, 04 de novembro de 2015. 

 

 

 

LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO 
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MOÇÃO N. 262/2015 
 

Assunto: Congratulações com o senhor João Roberto 
Grahl, pelo importante trabalho realizado na Diretoria de 
Promoção Social.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, através da qual enviamos nossos cumprimentos ao 
senhor João Roberto Grahl, pelo excelente trabalho realizado na Diretoria de Promoção 
Social. 

Com afinco, fazendo justiça ao slogan municipal “nossa gente em primeiro lugar”, o 
trabalho realizado pelo referido diretor e sua equipe, com irrestrito apoio da primeira-dama 
e do prefeito, superou todas as expectativas quanto a Promoção Social do Município de 
Nova Odessa. 

A sua atuação foi fundamental para a melhora significativa do Índice de 
Desenvolvimento Humano no Município, elevando-o para 0,826, bem como por todas as 
conquistas na área social, que em muito beneficiaram a nossa população. 

A capacidade técnica e o profissionalismo do congratulado foram reconhecidos por 
esta Câmara Municipal em diversas oportunidades, ficando registrados nos anais deste 
Legislativo através das moções n. 50/2013 e n. 152/2014. 

Nesse sentido, a postura e o compromisso que o homenageado manteve durante o 
período no qual trabalhou na Diretoria de Promoção Social do Município também merecem o 
devido reconhecimento desta Casa Legislativa.  

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 
tange esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 
congratulado (Rua José Blanco, n. 349, Residencial Imigrantes, Nova Odessa), dando-lhe 
ciência desta manifestação.  

Nova Odessa, 5 de novembro de 2015. 
JOSÉ PEREIRA 

 
******************************************************************************************** 

MOÇÃO N. 263/2015 
 
Assunto: Congratulações com a Diretora de Saúde Básica, 
Sra. Gláucia Blumer Paulon, pelo evento “3ª Semana de 
Saúde Bucal de Nova Odessa”, realizado entre os dias 19 a 
22 de outubro, no Instituto de Zootecnia.    

 
Senhor Presidente,     
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, por meio da qual enviamos nossos cumprimentos à 
Diretora de Saúde Básica, Sra. Gláucia Blumer Paulon, pelo evento “3ª Semana de Saúde 
Bucal de Nova Odessa”, realizado entre os dias 19 a 22 de outubro, no Instituto de 
Zootecnia.  

O evento, que faz parte do calendário oficial do Município (Lei n. 2.722/2013, cujo 
projeto foi de autoria da vereadora licenciada Carla Furini de Lucena), reuniu, entre 
professores, mestres e doutores em Odontologia, 50 profissionais de 11 cidades. 

O objetivo do evento, além de comemorativo, é o de disseminar informações sobre 
medidas preventivas e educativas que contribuam para a manutenção da saúde bucal.  

Ante ao exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no que 
tange a esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício à 
congratulada, dando-lhe ciência da proposição. 

 
Nova Odessa, 3 de novembro de 2015. 
 

 
AVELINO XAVIER ALVES 
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MOÇÃO N. 264/2015 
 

Assunto: Aplausos às doze entidades beneficentes que 

participaram da 28ª  Festa das Nações de Nova Odessa. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS dirigida às doze entidades beneficentes e a todos os 

voluntários pelos trabalhos realizados na 28ª Festa das Nações de Nova Odessa. 

Em 2015, onze países e um estado foram representados na festa através de 

entidades situadas em Nova Odessa. Além da gastronomia, os destinos foram 

representados também pelas embaixatrizes que, com trajes típicos, apresentaram um 

pouco mais da cultura dos locais homenageados. 

Tradicional na cidade e parte do Calendário Cultural do Estado, a festa aconteceu 

na Praça dos Três Poderes, em frente ao Paço Municipal. Cem por cento da renda 

arrecadada foi revertida para as próprias entidades participantes, abaixo elencadas: 

Alemanha: Rotary, Eduarda V. de Souza como embaixatriz; 

Austrália: Associação Amigos dos Animais de Nova Odessa e não teve embaixatriz 

nesta edição; 

Brasil: Comunidade Geriátrica e Aline Florêncio como embaixatriz; 

China: Avano e Mariana Pessoa como embaixatriz; 

Estados Unidos: Lions Clube, que tem como embaixatriz Miziarah Luciano Faria; 

França: Associação Amigos do Casulo, que tem como embaixatriz Vittória da Silva 

Lima; 

Hawaí: Caminho de Damasco, que tem como embaixatriz Sttefanie dos Reis 

Erescov; 

Inglaterra: Apnen, que tem Danielle Vilas Longhini como embaixatriz; 

Itália: Apae e com Isabela Farias Silverio como embaixatriz; 

Letônia: Associação Brasileira de Cultura Leta, que tem como embaixatriz Lidiane 

Laila Albrecht; 

México: Serviço de Orientação e Solidariedade e tendo como embaixatriz Beatriz 

Barbosa da Silva; 

Portugal: Apadano e Beatriz Regina Ribeiro Passos da Silva como embaixatriz. 

Durante os quatro dias de evento não houve registro de nenhuma ocorrência 

policial envolvendo os participantes da festa. Pela primeira vez em sua história, o evento, 

que recebeu público de 55,2 mil pessoas, teve recinto fechado e acesso controlado por 

catracas, garantindo maior segurança e conforto aos visitantes.  

Este foi o primeiro ano que não houve nenhum registro de ocorrências no plantão 

policial durante o evento. Indubitavelmente, este resultado é fruto da ação integrada da 

Guarda e Polícia Militar, associados ao fechamento do recinto. 

Em face do exposto, pedimos apoio dos nobres pares no que tange a esta 

iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício às entidades 

congratuladas, dando-lhes ciência desta manifestação. 

Nova Odessa, 19 de outubro de 2015. 

 

VAGNER BARILON 
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MOÇÃO N. 265/2015 
 

Assunto: Congratulações com a jornalista Marineuza Lira 
da Silva, pelo excelente trabalho realizado junto à 
Assessoria de Imprensa desta Câmara Municipal.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, através da qual enviamos nossos cumprimentos à 

jornalista Marineuza Lira da Silva, pelo excelente trabalho realizado junto à Assessoria de 

Imprensa desta Câmara Municipal.   

Ressaltamos, nesta oportunidade, a qualidade e o profissionalismo que permeiam 

todos os trabalhos realizados por essa grande profissional, sendo incomensurável a sua 

contribuição com o aperfeiçoamento dos trabalhos técnicos realizados nesta Casa de Leis. 

Nesse sentido, a postura e o compromisso que a congratulada manteve durante o 

período no qual trabalhou neste Legislativo merecem o reconhecimento desta Casa.  

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício à 

congratulada, dando-lhe ciência desta manifestação.       

 
Nova Odessa, 29 de outubro de 2015. 

 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 
 

******************************************************************************************** 
 

MOÇÃO N. 266/2015 
 

Assunto: Congratulações com a Sra. Adriana Cristina 
Welsch Ferraz, pelo excelente trabalho desenvolvido junto 
ao Hospital e Maternidade Municipal de Nova Odessa.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, através da qual enviamos nossos cumprimentos à 

Sra. Adriana Cristina Welsch Ferraz, pelo excelente trabalho desenvolvido junto ao Hospital 

e Maternidade Municipal de Nova Odessa.   

A capacidade técnica e o profissionalismo da congratulada foram reconhecidos por 

esta Câmara Municipal em diversas oportunidades, ficando registrados nos anais deste 

Legislativo através das moções n. 58/2014, n. 64/2014, n. 91/2014 e n. 249/2014.  

Nesse sentido, a postura e o compromisso que a congratulada manteve durante o 

período no qual trabalhou na Secretaria Municipal de Saúde também merecem o devido 

reconhecimento deste Legislativo. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício à 

congratulada, dando-lhe ciência desta manifestação.       

 
Nova Odessa, 29 de outubro de 2015. 

 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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MOÇÃO N. 267/2015 
 
Assunto: Aplausos ao prefeito Municipal Benjamim Bill 
Vieira de Souza e a Secretária de Educação Claudicir 
Brazilino Picolo por acatar o meu requerimento onde 
solicito a participação dos alunos no projeto “ Como Nasce 
um livro da Editora Adonis. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
O talento vence jogos, mas só o trabalho em equipe ganha campeonatos. Michael Jordan 

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, por meio da qual enviamos nossos cumprimentos ao 
prefeito Benjamim Bill Vieira de Souza e a Secretária de Educação Claudicir Brazilino Picolo 
por acatar o meu requerimento e proporcionar as crianças da rede municipal de ensino esta 
experiência maravilhosa de conhecer o projeto “Como Nasce um Livro”. 

Em 2013 apresentei um requerimento 723/2013 solicitando a participação dos 
alunos da rede municipal de ensino no projeto “Bicho de estimação e “Como Nasce um 
Livro” da editora Adônis em Americana e fico feliz em saber que a ideia foi aprovada e 
colocada em prática, o trabalho em parceria sempre rende bons frutos. 

Em face ao exposto, espero receber integral apoio dos nobres pares no que tange a 
esta iniciativa e requeiro, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício ao prefeito 
Municipal Benjamim Bill Vieira de Souza a Secretária de Educação Claudicir Brazilino Picolo 
por terem abraçado a ideia.  

Nova Odessa, 05 de novembro de 2015.  
 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 
 

******************************************************************************************** 
 

MOÇÃO N. 268/2015 
Assunto: Congratulações com o Prefeito Municipal 
Benjamim Bill Vieira de Souza e com o Secretário de 
Saúde Sérgio Molina pela celebração do Novembro Azul. 

 
Senhor Presidente,     
Senhores Vereadores: 

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, por meio da qual enviamos nossos cumprimentos ao 
Prefeito Municipal Benjamim Bill Vieira de Souza e ao Secretário de Saúde Sergio Molina 
pela celebração do Novembro Azul.  

O mês de ações voltadas à saúde do homem e a prevenção do Câncer de próstata 
teve início no dia 06/11/2015 coma a abertura oficial das atividades do mês. O público 
presente assistiu a palestra com Dr. José Lourenço e foi coletado o exame de PSA. 

Durante o mês várias ações serão realizadas como a continuidade da coleta do PSA 
e palestras e, no encerramento das atividades teremos a primeira Caminhada Novembro 
Azul que ocorrerá no dia 26/11 as 19hs. 

Em 24/10/2013 apresentei um requerimento solicitando informações sobre a 
realização de ações voltadas à saúde do homem, bem como a realização da Caminhada 
Azul, sendo assim fico feliz em saber que a ideia foi acatada e colocada em prática. 

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no 
que tange a esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 
aos congratulados, dando-lhe ciência da proposição. 

Nova Odessa, 06 de novembro de 2015. 
 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 

http://pensador.uol.com.br/autor/michael_jordan/
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MOÇÃO N. 269/2015 
 

Assunto: Congratulações com a União Social do 
Movimento AFRO – Descendente de Nova Odessa 
(USMANO) pela comemoração do Dia Municipal e Nacional 
da Consciência Negra.   

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, dirigida a União Social do Movimento Afro – 
Descendente de Nova Odessa (USMANO) pela comemoração do Dia Municipal e Nacional da 
Consciência Negra.  

Celebrar o Dia da Consciência Negra nos dá a oportunidade de participar de uma 
longa história de ações em prol da igualdade de direitos e da igualdade humana. Dividir 
essa história é um tributo e reconhecimento necessário a este notável movimento, que vêm 
ganhando força ao longo dos anos. 

O Dia da Consciência Negra é celebrado em 20 de novembro no Brasil e é dedicado 
à reflexão sobre a inserção do negro na sociedade brasileira. Fica muito claro que a escolha 
desta data não foi por acaso: em 20 de novembro de 1695, Zumbi - líder do Quilombo dos 
Palmares - foi morto em uma emboscada na Serra Dois Irmãos, em Pernambuco, após 
liberar uma resistência que culminou com o início da destruição do Quilombo dos Palmares. 

Assim, comemorar o Dia da Consciência Negra nessa data é uma maneira de 
prestigiar e manter viva em nossa memória essa figura histórica, não somente como uma 
imagem de um líder, mas também sua importância na luta pela libertação dos escravos, 
concretizada em 1888. 

Nota-se que a cada passagem de ano, o Dia da Consciência Negra nos dá uma 
oportunidade para refletir sobre a importância do combate ao racismo e a todas as formas 
de intolerância. As lembranças de discriminações passadas não se apagam com o tempo, já 
que a discriminação, nas suas várias formas, ainda afeta os direitos e a dignidade de 
indivíduos e comunidades inteiras. 

Ainda hoje no Brasil, mesmo que em pequenas proporções, é possível ver os 
reflexos dessa história de desigualdade e exploração, na demonstração de indicadores 
referentes à população, família, educação, trabalho e rendimento, revelando a situação 
social de brancos, negros e pardos e suas desigualdades em todas as dimensões e áreas 
geográficas do País. 

Portanto, o Dia Nacional da Consciência Negra é um dia de reflexão de todos os 
brasileiros que acreditam numa sociedade de fato democrática e igualitária. É necessário 
tomar consciência da fundamental importância de se criar condições para a igualdade racial 
em nosso país, gerando políticas públicas voltadas ao mercado de trabalho e à 
democratização da renda.  

O poeta negro catarinense João de Cruz e Souza (1861-1898)), é uma das maiores 
referências do século XIX, e no poema que escreveu sobre a liberdade disse: “LIVRE”. 

“Livre! Ser livre da matéria escrava, arrancar os grilhões que nos flagelam, E livre, 
penetrar nos Dons que selam, A alma e lhe emprestam toda a etérea lava. Livre da 
humana, da terrestre brava, dos corações daninhos que regelam, quando os nossos 
sentidos se rebelam, contra a infâmia bifronte que deprava. Livre! Bem livre para andar 
mais puro, mais junto à Natureza e mais seguro, do seu amor, de todas as justiças. Livre! 
Para sentir a Natureza, para gozar, na universal Grandeza, Fecunda e arcangélicas 
preguiças”. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 
tange a esta iniciativa, e REQUEREMOS, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 
a União Social do Movimento Afro – Descendente de Nova Odessa (USMANO) dando-lhes 
ciência da Moção. 

Nova Odessa, 12 de novembro de 2015. 
 

LUCILENE DELLA PONTA ARAÚJO 
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MOÇÃO N. 270/2015 

 

Assunto: Congratulações com os servidores Paula 

Mestriner, Angela Verderio, Rosa Donadel, João Camargo e 

Shiroma Benkert, pelos resultados obtidos no Programa de 

Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS) – 

Portaria do Ministério da Saúde n. 1.241, de 20 de agosto 

de 2015. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO dirigida aos servidores Paula Mestriner, Angela 

Verderio, Rosa Donadel, João Camargo e Shiroma Benkert, pelos resultados obtidos no 

Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS). 

O programa do governo federal tem por objetivo induzir o aperfeiçoamento das 

ações de vigilância em saúde nos estados e municípios. Para tanto, os entes devem 

alcançar metas estabelecidas para indicadores selecionados, que condicionarão o 

percentual de repasse financeiro a ser realizado pelo Ministério da Saúde a cada unidade 

federativa. 

A equipe de Vigilância em Saúde de Nova Odessa atingiu 8 (oito) metas das 10 

(dez) que foram fixadas para os municípios com população entre 50.001 a 100.000 

habitantes.  

O índice obtido por Nova Odessa foi o maior entre as cidades da região. A título 

exemplificativo, na RPT (Região do Polo Têxtil), Hortolândia alcançou 7 (sete) metas, 

Americana cumpriu 5 (cinco) metas, Santa Bárbara d’Oeste cumpriu 6 (seis) metas e 

Sumaré atingiu 3 (três) metas, sendo que para estes municípios foram fixadas 11 (onze) 

metas, pois possuem mais de 100.000 habitantes. 

Os resultados obtidos por Nova Odessa são frutos do excelente trabalho realizado 

pelos servidores congratulados na área de Vigilância em Saúde, que assegurarão ao 

Município o recebimento de 80% (oitenta por cento) do valor do incentivo.  

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no 

que tange esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 

aos congratulados, dando-lhes ciência desta manifestação. 

Nova Odessa, 11 de novembro de 2015. 

 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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MOÇÃO N. 271/2015 
 

Assunto: “Moção de Apelo ao Excelentíssimo Doutor Teori 

Zavaski, Ministro do Supremo Tribunal Federal, solicitando 

que seja julgada improcedente a ADC 38 do Art 6° Inciso 

III e IV da Lei 10.826/2003”. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Este Vereador e Presidente da Câmara recebeu relatos de representantes da 

Guarda Civil Municipal que apontaram pela necessidade e importância de ser julgada 

improcedente a ADC 38 do Art 6° Inciso III e IV da Lei 10.826/2003. 

Considerando o aumento dos índices criminais em todas as cidades, independente 

do número de habitantes que elas possuam, bem como a conurbação, que tem unido 

cidades de pequeno porte com outras de médio e grande porte; 

Considerando que a Guarda Civil Municipal vem ocupando um grande espaço na 

área da segurança, realizando relevante serviço na proteção dos bens, serviços, instalações 

e das pessoas que os usam; 

Considerando que a Guarda Civil Municipal é pró-ativa e atende desde ocorrências 

cuja transgressão é administrativa até grandes ocorrências emergenciais, cuja transgressão 

é penal; 

Considerando que a Guarda Civil Municipal tem uma Matriz Curicular de formação e 

atualização profissional, produzida pela Secretaria Nacional de Segurança Pública, cuja 

capacitação é de nível excelente e exigida para que o guarda municipal atue no 

enfretamento ao crime; 

Considerando que a Lei 13022/2014, regulamentou a função da Guarda Municipal, 

quase trinta anos após a promulgação da Constituição Federal de 1988, sendo que a 

aludida regulamentação fixou atribuições específicas para que a Guarda Municipal combata 

o crime, cujas situações de conflitos são iminentes; 

Considerando que o Estatuto do Desarmamento, lei 10.826/03, permite que apenas 

os guardas municipais das cidades com mais de 50.000 mil habitantes e menos de 500.000 

mil habitantes, portem armas de fogo em serviço e que os guardas municipais das cidades 

acima de 500.000 mil habitantes ou de capitais portem armas de fogo em serviço e fora 

dele, excluindo o direito ao porte de arma de fogo para os guardas municipais das cidades 

que possuem menos de 50.000 habitantes; 

Considerando que a arma de fogo é instrumento de trabalho necessário para que o 

Guarda Municipal exerça as suas funções e que sem a possibilidade de portá-la a própria 

integridade do Guarda Municipal ficará comprometida; 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares na Moção 

de Apelo ao Excelentíssimo Doutor Teori Zavaski, Ministro do Supremo Tribunal Federal, 

relator da ADC 38 do Art 6° Inciso III e IV da Lei 10.826/2003, que ESTA MENCIONADA AÇÃO 

DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE seja julgada improcedente. 

 

Nova Odessa, 16 de novembro de 2015. 

 

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

Presidente 
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MOÇÃO N. 272/2015 
 

Assunto: Aplausos à primeira-dama Andréa Souza, 

presidente do Fundo Social de Solidariedade, pela ações 

realizadas em Comemoração do Dia Mundial do Diabetes. 

 

Senhores Vereadores: 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, dirigida à presidente do Fundo Social de Solidariedade de 

Nova Odessa, a primeira-dama Sra. Andréia de Souza, bem como toda a sua equipe, pelas 

séries de ações preventivas realizadas em comemoração ao Dia Mundial do Diabetes. 

O evento, realizado no último dia 13 de novembro, teve o lema “Agir Hoje Para 

Mudar o Amanhã”. Durante o dia foram realizados testes de glicemia e aferições de pressão 

arterial. 

Além dessas ações comemorativas, a Prefeitura mantém o grupo “Doce Dia”, 

composto por 70 (setenta) munícipes que sofrem com a Diabetes e recebem no Clube da 

Melhor Idade acompanhamento com nutricionista, fisioterapeuta e médica.    

Parabéns a primeira-dama e a toda a sua equipe pelo sucesso de mais esse evento, 

que demonstra todo o cuidado com os idosos. 

Em face do exposto, espero receber integral apoio dos nobres pares no que tange a 

esta iniciativa, e requeiro, após a deliberação plenária, seja encaminhado ofício à 

congratulada, dando-lhe ciência desta proposição.   

Nova Odessa, 17 novembro de 2015. 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

 

******************************************************************************************** 

 
MOÇÃO N. 273/2015 

 
Assunto: Congratulações com os alunos do Curso Técnico 

em Segurança do Trabalho II da ETEC de Nova Odessa, 

pelos evento realizado durante a “Semana Interna de 

Prevenção de Acidentes do Trabalho – SIPAT”. 

  

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, dirigida aos alunos do segundo módulo do Curso 

Técnico em Segurança do Trabalho da ETEC de Nova Odessa, pelo evento realizado durante 

a “Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho – SIPAT”. 

O evento foi marcado por palestras realizadas no Instituto de Zootecnia, entre os 

dias 04 e 06 de novembro de 2015.  

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange a esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 

aos congratulados, dando-lhes ciência desta manifestação. 

Nova Odessa, 17 de novembro de 2015. 

 
LUCILENE DELLA PONTA ARAÚJO 
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MOÇÃO N. 274/2015 
 

Assunto: Congratulações com o Prefeito Municipal e com o 
diretor-presidente da Coden, pela elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico – Lei n. 2.730, de 20 de 
agosto de 2013. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO dirigida ao Prefeito Municipal e ao diretor-presidente 
da Coden, em virtude da elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico – Lei n. 
2.730, de 20 de agosto de 2013. 

Segundo informações veiculadas pelo Instituto Trata Brasil (Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público) em seu site (http://www.tratabrasil.org.br/diagnostico-
da-situacao-dos-planos-municipais-de-saneamento-basico-e-da-regulacao-dos-servicos-nas-
100-maiores-cidades-brasileiras-3), após um longo período de baixos investimentos em 
esgotamento sanitário, o Brasil acumulou um déficit histórico na mais básica das 
infraestruturas.  

Hoje, mais de 36 milhões de pessoas ainda não têm acesso à água potável, menos 
da metade dos brasileiros possuem acesso à coleta de esgotos e somente 38% dos esgotos 
do país são tratados.  

Isso gerou, em 2011, cerca de 400 mil internações por diarreia por todo o país, 
sendo 53% desses casos em crianças de 0 a 5 anos, além de enorme poluição ambiental 
aos rios urbanos em grandes cidades e mesmo em belíssimos cartões postais, como a Baia 
da Guanabara. 

Outra pesquisa recém divulgada pela entidade mostrou que o país desperdiça 
bilhões de reais em saúde pública, implicando em redução de produtividade dos 
trabalhadores, piora do aprendizado escolar com as faltas na escola, perda de oportunidade 
de gerar milhares de postos de trabalho e renda em turismo, entre muitos outros 
problemas. 

Em 2007, após 20 anos de debates no Congresso, foi sancionada a Lei n. 11.445 
que trouxe novas diretrizes nacionais e definiu o planejamento dos serviços como 
instrumento fundamental para se alcançar o acesso universal aos serviços de saneamento 
básico. A partir da Lei, todos os municípios devem formular as suas políticas públicas 
visando à universalização, sendo o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) o 
instrumento de definição de estratégias e diretrizes. 

Segundo a Lei, são componentes do saneamento básico o abastecimento de água, 
esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo 
das águas pluviais urbanas, os quais devem ser objeto do PMSB. 

O Decreto n. 7.217/2010, que regulamentou a referida norma, prorrogou o prazo de 
entrega dos PMSB´s de 2010 para dezembro de 2013 ao estabelecer que a partir do 
exercício financeiro de 2014 a existência do plano seria condição para o acesso a recursos 
orçamentários da União (§2º, art. 26).  

Este prazo, porém, foi novamente prorrogado para o exercício financeiro de 2016 
(Decreto Federal n. 8.211 de 21/03/14), passando valer a data final de entrega dos planos 
para 31 de dezembro de 2015.  

Nesse contexto, muitos municípios da região ainda estão em fase de elaboração 
dos seus planos, a exemplo de Hortolândia, que abriu consulta pública até o próximo dia 23 
de novembro. 

Nova Odessa, mais uma vez, demonstrou o seu pioneirismo e o compromisso com 
a população. Após a conclusão dos trabalhos iniciados em agosto de 2010, esta Câmara 
Municipal aprovou, em julho de 2013, o projeto de lei n. 83/2013, que dispõe sobre a 
Política Municipal de Saneamento Básico, cria o Conselho Municipal de Saneamento Básico 
e dá outras providências, cumprindo, dessa forma, a legislação nacional e se habilitando ao 
recebimento de recursos orçamentários da União. 

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no 
que tange esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 
aos congratulados, dando-lhes ciência desta manifestação. 

Nova Odessa, 18 de novembro de 2015. 
 

JOSÉ PEREIRA 
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MOÇÃO N. 275/2015 
 

Assunto: Apelo ao Prefeito Municipal para que encaminhe 
a este Legislativo projeto de lei instituindo no âmbito da 
Administração o “Vale Material Escolar”, nos moldes que 
especifica. 

Senhores Vereadores: 
 

Estamos submetendo a elevada apreciação plenária a presente MOÇÃO DE APELO, 
dirigida ao Prefeito Municipal, postulando o encaminhamento de projeto de lei instituindo no 
âmbito da Administração o “Vale Material Escolar”, nos moldes da lei anexa. 

São notórias as dificuldades das famílias de baixa renda em adquirir materiais 
essenciais para as atividades pedagógicas realizadas em sala de aula e nas tarefas de casa. 

Embora o acesso à maioria dos livros didáticos e a obras paradidáticas seja 
assegurado por meio dos programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) não existe nenhum programa federal que financie ou distribua materiais escolares 
diversos.  

Alguns Estados e Prefeituras já criaram programas próprios de distribuição de 
material escolar através do “Vale Material”. Requerimentos3 neste sentido já foram 
apresentados, aliás, por diversos vereadores que compõem esta Casa Legislativa. Todavia, a 
proposta ainda não foi implantada em nosso Município. 

No ano corrente o Município de Sorocaba instituiu o programa denominado “Vale 
Material” consistente em valor a ser disponibilizado ao aluno via cartão magnético para a 
aquisição de material escolar. 

O vale foi adotado em substituição aos kits escolares. Assim, os recursos 
financeiros que seriam utilizados para a aquisição de materiais escolares, mediante 
licitação, foram distribuídos aos pais de alunos para que os mesmos comprem os produtos 
necessários diretamente no comércio local. 

A promoção de incentivos para a criação de programas locais de material escolar 
voltados ao público que utiliza a educação pública significa, na prática, um benefício a mais 
para as famílias que vivem em nosso Município. 

Além disso, esse tipo de ação por certo gera impactos positivos na educação das 
crianças beneficiárias, na medida em que assegura os materiais requeridos pelas escolas, 
com a liberdade de escolha proporcionada pela aquisição direta via cartão magnético.  

A iniciativa resulta na dinamização das economias locais, gerando demanda para 
os estabelecimentos comerciais cadastrados para a venda dos materiais escolares. 

Importante ressaltar que o presente projeto está em consonância com o disposto 
na Constituição Federal que, no art. 208, estabelece o seguinte:  

 “Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 
de: 

(....) 
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde.” 

Embora a proposta seja louvável, no tocante ao mérito, a iniciativa deve ser 
deflagrada por iniciativa do Chefe do Executivo, sob pena de ferir o princípio da harmonia e 
separação entre os poderes. 

Em face do exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, esperamos receber 
integral apoio dos nobres pares no que tange esta iniciativa, e requeremos, após 
deliberação plenária, seja endereçado ofício ao Prefeito Municipal, postulando o 
encaminhamento de projeto de lei instituindo no âmbito da Administração o “Vale Material 
Escolar”, nos moldes da lei anexa. 

Nova Odessa, 19 de novembro de 2015. 
 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

                     
3 Requerimento n. 327/2009 e 77/2010, de autoria do vereador licenciado Adriano Lucas Alves 

  Requerimento n. 504/2013, de autoria da vereadora licenciada Carla Furini de Lucena 
  Requerimento n. 302/2014, de autoria do vereador Cláudio José Schooder 
  Requerimento n. 255/2015, de autoria do vereador Antonio Alves da Fonseca 
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MOÇÃO N. 276/2015 

 

Assunto: Aplausos ao Padre Itamar Gonçalves e com todos 

os organizadores das festividades de dezoito (18) anos da 

Paróquia São Jorge. 

 

Senhores Vereadores, 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS dirigida ao Padre Itamar Gonçalves e com todos os 

organizadores das festividades de dezoito (18) anos da Paróquia São Jorge. 

A programação social em comemoração ao evento está ocorrendo durante o mês 

todo. Às sextas - dias 13, 20 e 27 - foram marcados show de prêmios com serviços de bar e 

cozinha, a partir das 19:30 horas. Aos sábados, no mesmo horário, foram agendadas 

quermesses com show. 

Aos domingos (dias 8, 15, 22 e 29) foram organizados almoços às 12 horas.  

No último dia 21 foi realizado um inesquecível show com Moacyr Franco e no 

próximo dia 28 de novembro está agendado um espetáculo com Raul Silva e Banda. 

É nosso dever parabenizar e enaltecer ao Padre Itamar Gonçalves e com todos os 

organizadores que tanto se dedicaram em prol dessa nobre causa.  

Importante destacar que o homenageado foi transferido para a Paróquia São Jorge 

em 2011. A sua vinda foi alegremente comemorada pela comunidade católica 

novaodessense e registrada nos anais desta Câmara Municipal, através das moções n. 

14/2011 e n. 76/2011. Depois disso, o pároco foi congratulado com o título de cidadão 

novaodessense, através do Decreto n. 210/2012. 

Segundo as palavras do próprio Padre Itamar Gonçalves:  

“Escolhi a Paróquia São Jorge, Nova Odessa. Esta Paróquia tem aproximadamente 15 

mil habitantes, divididos em 5 comunidades: 1. São Jorge, Matriz; 2. Comunidade Santa Luzia; 

3. Comunidade São José Operário; 4. Comunidade São Francisco de Assis e 5. Comunidade 

Nossa Senhora Aparecida.  

Vou com o desejo de continuar a semear as sementes do Reino. Não desejo ter o 

produto final, apenas sementes para que cada um plante e cultive até chegar à Eternidade. 

Vou com o coração aberto, no desejo de ACOLHER E SERVIR! Vou disposto a trabalhar. Desejo 

oferecer um pouco de mim àquelas Comunidades”. 

 

Assim, desde março de 2011, o homenageado tem acolhido e servido 

diuturnamente a nossa comunidade, como na hipótese vertente. 

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no 

que tange a esta iniciativa, requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício 

ao homenageado, dando-lhe ciência desta manifestação. 

Nova Odessa, 23 de novembro de 2015. 

 

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

 



 

62 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

 

MOÇÃO N. 277/2015 
 

Assunto: Congratulações com o Conselho de Pastores de 
Nova Odessa – COPENO, pelos trabalhos desenvolvidos 
em prol dos moradores de Mariana e demais cidades 
mineiras atingidas pelo rompimento das barragens da 
mineradora Samarco. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO dirigida ao Conselho de Pastores de Nova Odessa – 
COPENO, pelos trabalhos desenvolvidos em prol dos moradores de Mariana e demais 
cidades mineiras atingidas pelo rompimento das barragens da mineradora Samarco. 

O COPENO está arrecadando roupas, alimentos e água para a população daquelas 
localidades. 

A iniciativa segue até o dia 26 de novembro e conta com o apoio da Prefeitura, 
através do Fundo Social de Solidariedade. 

A entrega dos materiais arrecadados será acompanhada pelo presidente do 
Conselho, Pastor Edival Roberto Faria.   

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no 
que tange esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 
ao presidente do órgão congratulado, dando-lhe ciência desta manifestação. 

Nova Odessa, 23 de novembro de 2015. 
JOSÉ PEREIRA 

 
******************************************************************************************** 
 
MOÇÃO Nº 278/2015  

Assunto: Moção de aplausos ao DIA INTERNACIONAL DA 
LUTA CONTRA À AIDS, comemorado todo dia 1º de 
dezembro. E a enfermeira Paula Mestriner. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

O Dia Mundial de Luta Contra a Aids foi criado para relembrar o combate à doença 
e despertar nas pessoas a consciência da necessidade da prevenção, aumentar a 
compreensão sobre a síndrome e reforçar a tolerância e a compaixão às pessoas 
infectadas. Embora os avanços tecnológicos da área da saúde estejam mais otimistas, é 
bom lembrar, não há cura para quem está acometido com a doença, que ainda faz muitas 
vítimas e mortes a cada ano.  

Foi a Assembleia Mundial de Saúde, com o apoio da Organização das Nações 
Unidas (ONU), que instituiu a data de 1º de dezembro. A decisão foi tomada em outubro de 
1987. No Brasil, a data passou a ser comemorada a partir de 1988, por decisão do 
Ministério da Saúde.   

O Brasil é referência no combate à doença, inclusive servindo de exemplo para 
países de primeiro mundo, tanto no esmero a conscientização e preservação como na 
distribuição de medicamentos aos infectados. São mais de 465 milhões de preservativos 
distribuídos em todo o país e o acesso universal e gratuito da população aos medicamentos 
usados no tratamento da Aids.  

Isto faz com que o Brasil seja reconhecido internacionalmente pela adoção da 
política de acesso universal ao tratamento de HIV/AIDS na rede pública de saúde.  

É com grande satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE APLAUSOS “DIA INTERNACIONAL DA LUTA CONTRA À AIDS” e a 
Encarregada do setor de Vigilância Epidemiológica a enfermeira Sr.ª Paula Mestriner, 
enfermeira no setor de vigilância sanitária de Nova Odessa, pelo trabalho desempenhado, 
ao apoio aos pacientes portadores do HIV/AIDS. 

Em face ao exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 
tange a esta iniciativa e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício a 
congratulada, dando-lhe ciência da proposição. 

 
Nova Odessa, 20 de novembro de 2015. 

 
LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO 
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MOÇÃO N. 279/2015 
Assunto: Aplausos à Secretária de Educação Sra. Claudicir 
Brazilino Picolo e Diretores Sra. Fabiana Vaughan, Sra. 
Rosimar Pascoalin Antonio, Sr. Aquile Nicola Fosco, pela 
formatura do Proerd., pelas razões que especifica.   

 
Senhores Vereadores: 
 

No último dia 25 de deste mês, ocorreu a formatura de mais uma turma do Proerd, 

um importante trabalho realizado pela Policia Militar do Estado com crianças e 

adolescentes, que trata questões muito relevantes como drogas e violência, ensinando 

boas práticas a eles. 

Iniciativas como estas são importantes para o nosso município e merecem o 

reconhecimento desta casa de leis. 

Em face ao exposto, espero receber integral apoio dos nobres pares no que tange a 

esta iniciativa e requeiro, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício aos 

Homenageados, que darão ciência a todos os envolvidos. 

Nova Odessa, 25 de novembro de 2015.                           

 
LUCILENE DELLA PONTA ARAÚJO 

 
 

******************************************************************************************** 
 

MOÇÃO N. 280/2015 
Assunto: Congratulações à Diretoria da EMEFEI Vereador 
Osvaldo Luiz da Silva, aos Professores e os alunos do 5º 
ano pela formatura do Proer. 

Senhores Vereadores: 
 

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, através da qual enviamos nosso cumprimento à 

Diretoria da Escola Municipal de Ensino Fundamental e Educação Infantil Vereador Osvaldo 

Luiz da Silva, os Professores e os alunos do 5º ano, pela cerimônia de formatura do Proerd. 

A formatura foi realizada no dia 25/11/15 na EMEFEI Vereador Osvaldo Luís da Silva, 

no bairro Jardim Marajoara, com a presença das autoridades, formandos, pais, e da Polícia 

Militar. 

O Proerd é um programa de educação preventiva ao uso de drogas, que tem por 

objetivo evitar que crianças e adolescentes iniciem o seu uso. Ele ensina técnicas centradas 

na resistência à pressão dos companheiros e auxílio para as crianças dizerem não às 

drogas. 

O programa também busca oferecer aos estudantes uma chance de ver os adultos 

como amigos e pessoas em quem eles podem confiar. Permite às crianças desenvolverem 

uma atitude positiva em relação às autoridades e respeito pelas leis. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício aos 

congratulados, dando-lhes ciência desta manifestação. 

 

Nova Odessa, 26 de novembro de 2015.   

 
 

LUCILENE DELLA PONTA ARAÚJO 
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MOÇÃO N. 281/2015 
 

Assunto: Congratulações a Polícia Militar de Nova Odessa 
ao 1º Tenente Marcelo Torres de Almeida e Cabo Moacir 
Carvalho em razão da formatura dos alunos do PROERD.   

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores:  

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, dirigida à Polícia Militar de Nova Odessa em razão 
da formatura dos alunos do PROERD.    

As atividades realizadas visando o referido programa foram desenvolvidas pelo 
soldado Moacir Celestino de Carvalho, do 48º Batalhão de Polícia Militar do estado de São 
Paulo, comandado pelo 1ª Tenente Marcelo Torres de Almeida. 

O PROERD (Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência) é 
desenvolvido pela Polícia Militar do estado de São Paulo e visa prevenir o uso de drogas nas 
escolas entre as crianças do ensino fundamental. 

 Os instrutores são policiais militares especialmente treinados, que em encontros 
semanais de uma hora de duração na sala de aula, desenvolvem o programa utilizando 
cartilha especialmente criada para essa finalidade, que além de estimular as crianças para 
resistirem às pressões ao uso de drogas, estreita o relacionamento polícia-cidadão. Tendo 
por base uma cartilha, o aluno é convidado a discutir e assimilar conteúdos relacionados à 
autoestima, resistir a pressão dos colegas e da mídia para uso de drogas e resolução de 
conflitos.  

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 
tange a esta iniciativa, e REQUEREMOS, após a deliberação plenária, sejam endereçados 
ofício aos Homenageados de Nova Odessa, dando-lhes ciência da referida proposição.         

Nova Odessa, 26 de novembro de 2015.  
LUCILENE DELLA PONTA ARAÚJO 

 
******************************************************************************************** 
 
MOÇÃO N. 282/2015 
 

Assunto: Aplausos à célula de adolescentes da Igreja 
Monte Gileade, por terem arborizado uma praça no bairro 
Campos Verdes. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos a célula de 
adolescentes, “Célula Now”, da Igreja Monte Gileade, pela arborização e revitalização de 
uma praça situada no bairro Campos Verdes. 

 A iniciativa partiu da responsável pela célula, Fernanda Penariol, que se sentiu 
incomodada ao ver a praça sem cuidado e servindo de descarte de materiais de construção. 
Com o apoio dos adolescentes participantes da célula, ela pediu o aval do Setor de 
Jardinagem da Prefeitura e o grupo iniciou a arrecadação dos materiais necessários à 
revitalização e arborização da praça, tais como: mudas de árvores e flores, pneus e tintas 
para a pintura. 

A ação beneficiou a todos os moradores do bairro, que agora têm uma praça 
revitalizada e cuidada para usufruir. A iniciativa visou também o crescimento dos 
adolescentes enquanto cidadãos que estão desde já aprendendo a cuidar e renovar aquilo 
que é de todos os munícipes. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 
tange a esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 
aos congratulados, dando-lhes ciência desta manifestação. 

Nova Odessa, 25 de novembro de 2015. 
 

JOSÉ PEREIRA 



 

65 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

 

MOÇÃO N. 283/2015  
 
Assunto: Congratulações ao prefeito Benjamim Bill Vieira 
de Souza pela palestra “Administrar conciliando qualidade 
de vida e crescimento econômico”.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES, através da qual enviamos nossos cumprimentos ao 
prefeito Benjamim Bill Vieira de Souza pela palestra “Administrar conciliando qualidade de 
vida e crescimento econômico”. 

O prefeito participou do evento “Conversando Com Quem Faz a Diferença”, 
promovido pela Desenvolve SP (Agência de Desenvolvimento Paulista), ocasião em que, 
ressaltou o desenvolvimento econômico e social do município e falou sobre os atrativos 
para investidores que se interessam pela cidade.  

Mas Nova Odessa não possui apenas área para expansão e lei de incentivo, como 
acrescentou o prefeito, ela tem principalmente qualidade de vida para se viver com a 
família. 

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no 
que tange esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 
ao congratulado, dando-lhe ciência desta manifestação.   

 
Nova Odessa, 25 de novembro de 2015. 

 
JOSÉ PEREIRA 

 
 

******************************************************************************************** 
 

MOÇÃO N. 284/2015 
 

Assunto: Congratulações aos advogados integrantes da 
chapa “Tudo pela Ordem”, da OAB da 236ª Subseção de 
Nova Odessa, eleitos no último dia 18 de novembro. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 
 

É com grata satisfação que submeto à elevada apreciação plenária a presente 
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO dirigida ao Dr. Alessandre Passos Pimentel, da chapa “Tudo 
pela Ordem” em razão da eleição para a presidência da OAB da 236ª Subseção de Nova 
Odessa.  

A votação realizada na Casa da Advocacia e Cidadania (Avenida João Pessoa, nº 
1090 – Bosque dos Cedros), elegeu Alessandre Passos Pimentel (Presidente), Osmar Alves 
de Carvalho (vice-presidente), Ivonete Antunes (secretária), Carlos Thiago Jirschik da Cruz 
(secretário adjunto) e Luiz Henrique Teixeira (tesoureiro).  

Em face do exposto, espero receber integral apoio dos nobres pares no que tange 
esta iniciativa, e requeiro, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício ao presidente 
eleito Dr. Alessandre Passos Pimentel, dando-lhe ciência desta manifestação. 

 
Nova Odessa, 25 de novembro de 2015. 

 
 

JOSÉ PEREIRA 
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MOÇÃO N. 307/2015 
 
Assunto: Congratulações com o S. O. S. – Serviço de 
Orientação e Solidariedade de Nova Odessa e com a 
Turma 03/2015 pela conclusão do PROANO – Programa de 
Orientação ao Adolescente de Nova Odessa. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

“O futuro pertence àqueles que acreditam na beleza dos seus sonhos” –  Eleanor Roosevelt 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO dirigida ao S.O.S – Serviço de Orientação e 
Solidariedade de Nova Odessa e com a Turma 03/2015 pela conclusão do PROANO – 
Programa de Orientação ao Adolescente de Nova Odessa, cuja formatura ocorrerá no 
próximo sábado, 5 de dezembro, às 8:45 horas. Na ocasião quarenta jovens estarão 
recebendo Certificados de Conclusão do PROANO. 

O S.O.S. desenvolve um grande trabalho junto aos jovens do município visando sua 
formação profissional, bem como sua postura cívica e como cidadão. Neste processo 
destaca-se a maneira como a família é envolvida no treinamento dos jovens, 
desenvolvendo atividades e recebendo palestras de formação profissional, bem como de 
informações gerais. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 
tange a esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, que seja endereçado 
ofício ao S.O.S – Serviço de Orientação e Solidariedade de Nova Odessa, postulando que 
referida entidade dê ciência ao formandos da turma 03/2015 do PROANO, da presente 
proposição. 

Nova Odessa, 30 de novembro de 2015. 
VAGNER BARILON 

 
******************************************************************************************** 

 
MOÇÃO N. 308/2015 

 
Assunto: Congratulações ao desembargador Paulo Dimas 
de Bellis Mascaretti pela eleição para a Presidência do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
É com grande satisfação que submeto aos nobres pares a honrosa moção de 

congratulações ao desembargador Paulo Dimas de Bellis Mascaretti pela vitória na eleição 
para a presidência do Tribunal de Justiça de São Paulo. A eleição ocorreu no último dia 2 e 
com 188 votos, Paulo Dimas será presidente do TJ no biênio 2016/2017. 

Paulo Dimas de Bellis Mascaretti comandará o maior Tribunal do País nos próximos 
dois anos e será responsável por um orçamento estimado em R$ 10 bilhões. Aos 60 anos, 
ele integra o Órgão Especial da Corte, maior e mais importante Tribunal de Justiça Estadual 
do País, com um quadro de 356 desembargadores. 

O Tribunal de Justiça de São Paulo mantém um quadro com 356 desembargadores, 
2.045 juízes de primeira instância e 44 mil servidores, mais 15 mil terceirizados e 
estagiários. 

Após ser conclamado para o cargo de mandatário do TJ paulista, Paulo Dimas disse 
a seus pares que vai lutar por um ‘Judiciário forte, independente e, principalmente, 
respeitado’. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares na Moção 
de Congratulações ao Excelentíssimo Doutor desembargador Paulo Dimas de Bellis 
Mascaretti pela vitória na eleição para a Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Nova Odessa, 02 de dezembro de 2015. 
 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
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MOÇÃO N. 309/2015 

 

Assunto: Congratulações com os competidores da Copa 

Kings de Jiu Jitsu, realizada em novembro, na cidade de 

Rio Claro. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO dirigida aos competidores da Copa Kings de Jiu Jitsu 

e ao Prof. Rodrigo que participaram do evento representando a cidade de Nova Odessa. 

A competição foi realizada na cidade de Rio Claro, no dia 22 de novembro de 2015, 

com a participação de mais de 10 cidades da região, onde Nova Odessa conquistou sete 

medalhas de bronze, três medalhas de prata e seis de ouro. 

Foram várias academias da região que se escreveram para o campeonato.  

Parabéns aos atletas abaixo relacionados, pela participação e conquista das 

medalhas. 

Medalha de bronze: 

Mateus Azevedo - Rafaela Oliveira - Acácio Soares - Marcio Camargo - Leticia 

Malavaze - Denis Willian - Francisco Xavier. 

Medalha de Prata 

Vitoria Nascimento - Cristiano Costa  - Carolina Cubas  

Medalha de Ouro 

Kiake Souza - André Soares - Izabel Delaneza - Thiago Mallagutti - Gabriel Silva  - 

Maria Isabel 

Professor: Rodrigo dos Santos Gomes 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange a esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 

aos congratulados (Rua Silvio de Paula, nº 1.011, Triunfo, nesta cidade), dando-lhes ciência 

da proposição. 

Nova Odessa, 2 de dezembro de 2015. 

 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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MOÇÃO N. 311/2015 
 

Assunto: Apelo ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, postulando 
a possibilidade da Casa de Advocacia e Cidadania de 
nossa cidade se instalar onde estava locado o Cartório 
Eleitoral, qual seja, anexo ao Fórum, pelas razões que 
especifica. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Desde a interdição do prédio que abrigava o Fórum de Nova Odessa, o Cartório 

Eleitoral, que ocupava um espaço anexo ao fórum, se instalou em outro prédio.  
Tendo em vista que foram feitas reformas no prédio onde estava o Fórum, Avenida 

João Pessoa, nº 1300, bem como onde estava instalado o cartório eleitoral. 
Considerando, que o prédio onde se encontra a Casa de Advocacia e Cidadania não 

comporta o público a ser atendido, devido à grande demanda, além de não ser prédio 
próprio, cujo aluguel de R$ 3.000,00(três mil) reais, a secção de São Paulo que 
responsabiliza.  

Nesse sentido, seria viável que a Casa de Advocacia e Cidadania ocupasse o anexo 
ao Fórum, onde costumava ser o Cartório Eleitoral. A Casa ficaria melhor instalada e o 
anexo não ficaria vazio, pois o Cartório não voltará a ocupar o imóvel.  

Em face do elevado interesse público de que se reveste a matéria, proponho aos 
nobres pares a aprovação da presente MOÇÃO DE APELO, na forma regimental e após 
ouvido o Plenário, dirigida ao Exmo. Sr. Prefeito Benjamim Bill  Vieira de Souza , postulando 
possibilidade da Casa de Advocacia e Cidadania de nossa cidade se instalar onde estava 
locado o Cartório Eleitoral, qual seja, anexo ao Fórum. 

Requeiro, ainda, seja dada ciência da presente proposição ao Dr. Marcos da Costa, 
presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Paulista e, Dr. Alessandre Passos 
Pimentel, presidente da 236º Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil.  

Nova Odessa, 26 de novembro de 2015. 
JOSÉ PEREIRA 

 
******************************************************************************************** 

 
MOÇÃO N. 312/2015  
 

Assunto: Congratulações ao secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Adriano Lucas Alves pela 
palestra “Nova Odessa pronta para o mundo”.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES, através da qual enviamos nossos cumprimentos ao 
secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Adriano Lucas Alves pela palestra 
“Nova Odessa pronta para o mundo”. 

O evento foi promovido com o objetivo de informar como e porque Nova Odessa 
está pronta para o mundo e entregar, em primeira mão, o guia do investidor com 
informações completas e números atualizados da cidade, além de um vídeo especial 
preparado para a data.  

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no 
que tange esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 
ao congratulado, dando-lhe ciência desta manifestação.   

 
Nova Odessa, 03 de dezembro de 2015. 

 
JOSÉ PEREIRA 
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MOÇÃO N. 313/2015 
 

Assunto: Repúdio ao Governador do Estado de São Paulo, 
Sr. Geraldo Alckmin, pela proposta antidemocrática de 
reorganização escolar por ele apresentada e, 
posteriormente suspensa, em virtude da mobilização 
estudantil e da intervenção do Ministério Público e da 
Defensoria Pública do Estado. 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores 

“Crianças, adolescentes e seus familiares não estão obrigados por lei a 
verem rompidos os laços estabelecidos nas escolas onde atualmente 
estudam, estando-lhes assegurado o direito constitucional de 
permanência nos espaços onde já estabeleceram os vínculos sociais e 
afetivos fundamentais para a construção do conhecimento.”4 

 
Em meados de setembro de 2015, a Secretaria Estadual de Educação anunciou em 

sua página oficial na internet, programa denominado de reorganização escolar que previa, 
de início, a implementação, em 2016, de 754 escolas de ciclo único, com o remanejamento 
compulsório de 311.000 (trezentos e onze mil) alunos, impactos diretos na vida funcional de 
74.000 (setenta e quatro mil) professores e o fechamento – com destinação incerta – de 94 
(noventa e quatro) escolas.  

O objetivo declarado pela Secretaria seria o de agrupar os estudantes da mesma 
etapa escolar na mesma escola: Ensino Fundamental - Ciclo I; Ensino Fundamental - Ciclo II 
e Ensino Médio.  

Referidas mudanças foram anunciadas de forma abrupta, sem que houvesse uma 
consulta e um debate público, com os diretamente envolvidos e com a sociedade. Não 
houve a edição de qualquer norma para disciplinar referido projeto e nem mesmo prévia 
manifestação do Conselho Estadual de Educação de São Paulo. 

Em razão da falta de transparência na condução do processo e de ausência de 
discussão com as comunidades afetadas, sucederam-se manifestações públicas de repúdio 
à reorganização da rede estadual de ensino e singular onda de ocupações de escolas 
estaduais por inúmeros estudantes. Em todo o Estado, aproximadamente 200 (duzentas) 
escolas foram ocupadas em movimento que cresce a cada dia, sem que o governo tenha 
tido a sensibilidade de reconhecer a importância de tal manifestação e reabrir efetivamente 
o processo de diálogo. 

Após mobilização estudantil e a imprescindível intervenção do Ministério Público e 
da Defensoria Pública do Estado, o Governador de São Paulo, Geraldo Alckmin, decidiu, no 
último dia 4 de dezembro, suspender a reorganização em toda a rede de ensino do estado.  

No dia anterior, o Ministério Público e a Defensoria Publica ingressaram com ação 
civil pública postulando a suspensão da reorganização em todo o estado. A ação foi a última 
medida adotada após diversas tentativas de diálogo com o governo. 

Na ação, com pedido de liminar, eles postulam que o plano de reorganização seja 
suspenso, que os alunos continuem na mesma escola em que estão, mas com a 
possibilidade de pedido de transferência para outras escolas, caso queiram, e que as 
escolas não sejam fechadas. A ação também requer que a Secretaria da Educação 
apresente um calendário para um amplo debate, durante o ano de 2016, sobre a proposta. 

Registre-se, ainda, que no último dia 04 de dezembro, a Justiça concedeu liminar 
que suspende a reestruturação da rede estadual de ensino em Guarulhos, na Grande São 
Paulo (documento anexo). Em caso de descumprimento, o governo teria de pagar multa de 
R$ 200.000,00. A decisão vale apenas para a cidade de Guarulhos e foi resultado de uma 
ação civil pública proposta pelo Ministério Público (MP). 

Em face do exposto, considerando-se o inegável interesse público de que se 
reveste a matéria, propomos, na forma regimental, a presente MOÇÃO DE REPÚDIO ao 
Governador do Estado de São Paulo, Sr. Geraldo Alckmin, pela proposta antidemocrática de 
reorganização escolar por ele apresentada e, posteriormente suspensa, em face dos 
motivos apresentados nesta proposição. 

Requeremos, por último, após a deliberação plenária, seja encaminhado ofício ao 
Ministério Público e à Defensoria Pública do Estado, dando-lhes ciência desta manifestação. 

Nova Odessa, 4 de dezembro de 2015. 
 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

                     
4 Excerto extraído da Ação Civil Pública promovida pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública do Estado de 

São Paulo.  

http://g1.globo.com/sp/sao-paulo/cidade/sao-paulo.html
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MOÇÃO N. 314/2015 

 

 

Assunto: Aplausos ao Presidente do Clube dos Cavaleiros 

(Sr. Lindolfo Alves) e à sua esposa (Sra. Raquel Portella) 

de Nova Odessa pelo pronto atendimento prestado a um 

cavalo encontrado em estado de abandono num terreno 

baldio, na Rua Aristides Réstio, no Monte das Oliveiras. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação 

plenária a presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos 

ao Clube dos Cavaleiros de Nova Odessa pelo pronto atendimento prestado a um cavalo 

encontrado em estado de abandono num terreno baldio, na Rua Aristides Réstio, no Monte 

das Oliveiras. 

A denúncia foi recebida através do facebook no dia 29 de novembro 

último. Ao tomar conhecimento da situação, o Presidente do Clube dos Cavaleiros (Sr. 

Lindolfo Oliveira), acompanhado de sua esposa (Sra. Raquel Portela) prontamente se 

dirigiram até o local. Após prestar os primeiros socorros, alimentar e medicar o animal, o Sr. 

Lindolfo Alves entrou em contato com o Setor de Zoonoses da Prefeitura, que se 

comprometeu a comparecer no dia seguinte para prestar atendimento. Infelizmente, ele já 

estava bastante debilitado e não resistiu. 

Importante mencionar que o art. 32 da Lei Federal n. 9.605/1998 prevê 

pena de detenção, de três meses a um ano, e multa àquele que praticar ato de abuso, 

maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou 

exóticos. 

 A nobre atitude do Presidente do Clube dos Cavaleiros e de sua esposa 

deve ser reconhecida por este Legislativo. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares 

no que tange a esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado 

ofício aos congratulados, dando-lhes ciência desta manifestação. 

Nova Odessa, 7 de dezembro de 2015. 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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MOÇÃO N. 315/2015 
 

Assunto: Apelo à Diretoria de Cultura e Turismo postulando a 

inclusão de atividades relacionadas à música 

clássica/concertos no calendário de eventos de 2016. 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores: 

 

 

  

Submetemos à elevada apreciação plenária a presente MOÇÃO DE APELO, dirigida à 

Diretoria de Cultura e Turismo, postulando a inclusão de atividades relacionadas à música 

clássica/concertos no calendário de eventos de 2016. 

Em 2014 foram realizadas as seguintes atividades: 

- 30/05 – Recital de Violoncelo e Piano, com Bruno Belluco e Juliana Jorge; 

- 16/06 – Ópera em Vídeo “La Traviata” de G. Verdi, com Anna Netrebko e Rolando 

Villazón; 

- 08/08 – Orquestra Sinfônica de Americana, regida pelo Maestro Álvaro Peterlevitz 

e a pianista Maria Emilia Hubler; 

- 20/09 – Concerto de Primavera Recital, com Saul de Almeida. 

Todavia, no corrente exercício, o subscritor da presente proposição foi procurado 

por munícipes que questionaram a interrupção destas atividades. 

Assim, a sequência deste trabalho é de extrema importância para a população de 

nossa cidade e compatibiliza-se com os seguintes dispositivos da Lei Orgânica do Município: 

 “Art. 11. Compete ao Município, concorrentemente com a União e o Estado, entre 

outras, as seguintes atribuições: 

(...) 

III – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

“Art. 202. O Município incentivará a livre manifestação cultural mediante as 

seguintes iniciativas:  

(...) 

I – criação, manutenção e abertura de espaços públicos devidamente equipados e 

capazes de garantir a produção, divulgação e apresentação das manifestações culturais e 

artísticas;  

(...) 

VII – promoção, aperfeiçoamento e valorização dos profissionais da cultura, inclusive 

através da concessão de bolsas de estudos, na forma da lei”.  

Em face do exposto, e na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares 

no que tange esta iniciativa, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício à Diretoria 

de Cultura e Turismo, dando-lhe ciência da proposição. 

 

Nova Odessa, 7 de dezembro de 2015. 

 

 

 

 

VAGNER BARILON 

 



 

72 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

 

MOÇÃO N. 316/2015  
 

Assunto: Congratulações com o Assessor Governamental, 

Sr. José Uliani Junior, pelo belíssimo trabalho que vem 

realizando em Nova Odessa. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

É com grande satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO dirigida ao Sr. José Uliani Junior, pelo belíssimo 

trabalho que vem realizado em nossa cidade. 

Estamos acompanhando seu trabalho com muita   dedicação ao nosso município, 

atendendo toda a população, vereadores e resolvendo todas as questões com muita 

diplomacia. 

Assim, agradecemos ao congratulado pelo trabalho que vem realizando. 

Em face ao exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange a esta iniciativa e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 

congratulado, dando-lhe ciência da proposição.   

Nova Odessa, 8 de novembro de 2015.  

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

******************************************************************************************** 

 

MOÇÃO N. 318/2015  

 

Assunto: Congratulações ao músico Osvaldo Barbosa, 

devido a gravação de mais um compact disc – CD, 

intitulado Tributos. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

É com grande satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, dirigida ao artista Osvaldo Barbosa, conhecido 

como Osvaldo Sanfoneiro, devido à gravação de mais um álbum, o Tributos. 

Além de cantor, Osvaldo também é sanfoneiro, tecladista, violeiro e violonista, e há 

tempos vem, com a garra típica do povo nordestino, trabalhando na difusão de seu trabalho 

artístico. 

O último álbum gravado – Tributos, é composto por 15 (quinze) faixas, e quando 

nos permitimos a ouvi-las sentimos uma “dupla alegria”, pois, além da qualidade do 

trabalho, é honroso saber que um artista tão apaixonado pelo que faz, adotou a nossa 

cidade para estabelecer e fixar raízes. 

Em face ao exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange a esta iniciativa e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 

congratulado, dando-lhe ciência desta moção.   

 

Nova Odessa, 10 de dezembro de 2015. 

 

VAGNER BARILON 
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PAUTA DE PROPOSIÇÕES 

PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NA 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 

 

 

14 DE DEZEMBRO DE 2015 
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ORDEM DO DIA 
 

PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA SESSÃO ORDINÁRIA DO 
DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 
PROPOSITURAS EM DISCUSSÃO 

 
01 – PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 02/2015 DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ PEREIRA, QUE 
ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 46 E DO ART. 49 DO REGIMENTO INTERNO. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Dois terços para aprovação - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Nominal 

 
Art. 1o. O art. 46, inciso III do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
“Art. 46. (...) 
... 
III - Obras, Serviços Públicos, Habitação, Segurança Pública e Desenvolvimento 

Urbano; 
...” 
Art. 2º. O Título II, Capítulo IV, Seção II, Subseção III do Regimento Interno passa a 

vigorar com a seguinte redação”. 
“TÍTULO II 

..... 
CAPÍTULO IV 

... 
SEÇÃO II 

... 
SUBSEÇÃO III 

DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, HABITAÇÃO, 
SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Art. 49. Compete à Comissão de Obras, Serviços Públicos, Habitação, Segurança 
Pública, Desenvolvimento Urbano emitir parecer sobre todos os processos atinentes à 
realização de obras e execução de serviços pelo Município, suas autarquias, empresas 
públicas, fundações, sociedades de economia mista e concessionárias de serviços públicos 
de âmbito municipal, quando necessária a autorização legislativa, assim como no que tange 
a outras atividades relacionadas a transporte coletivo ou individual, comunicação, indústria, 
comércio, agricultura e demais assuntos que disponham sobre o desenvolvimento urbano e 
o uso do solo, inclusive habitação, que se relacionem com atividades privadas, mas sujeitas 
à deliberação da Câmara.  

§ 1º. Compete, ainda, à Comissão, manifestar-se, mediante parecer, sobre 
processos relacionados à venda, hipoteca, permuta, concessão administrativa ou direito 
real de uso de bens imóveis de propriedade do Município, serviços de utilidade pública, 
sejam ou não objeto de concessão municipal, abastecimento, planos habitacionais 
elaborados ou executados pelo Município, diretamente ou por intermédio de autarquias ou 
entidades paraestatais, frete e carga, utilização das vias urbanas, estradas municipais e 
respectiva sinalização, cadastro territorial do município, criação, organização ou supressão 
de distritos ou sub-distritos, divisão do território em áreas administrativas, examinando, a 
título informativo, os serviços públicos objeto de concessão estadual e federal que 
interessem ao município. 

§ 2º. Compete, também, à Comissão, opinar e/ou emitir parecer sobre as 
proposições e matérias: 

a) relativas às questões de segurança pública no Município que atinjam a estrutura, 
o funcionamento ou a atuação da Guarda Civil Municipal, bem como a criação e extinção de 
cargos; 

b) que tratem da normatização e fiscalização dos serviços de segurança privada no 
Município; 

c) que estabeleçam convênios ou acordos de qualquer natureza com órgãos de 
segurança pública de outros níveis de governo; 

d) que tratem do combate a sinistros, e 
e) relativas à segurança pública do Município”. 
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Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 1º de julho de 2015. 

JOSÉ PEREIRA 
 
PARECERES: 

PARECER DA MESA DIRETORA 
Trata-se de projeto de resolução, de autoria do nobre vereador José Pereira, que 

altera a redação do art. 46 e do art. 49 do Regimento Interno. 
A proposição em exame foi encaminhada a esta Mesa Diretora em virtude das 

disposições contidas no art. 271 do Regimento Interno. 
Conforme informações contidas na justificativa que acompanha a presente 

proposição, o autor observou que inexiste no Regimento Interno comissão permanente para 
se manifestar sobre um assunto municipal de extrema relevância: segurança pública. 

Com a alteração ora proposta, atual “Comissão de Obras, Serviços Públicos, 
Habitação e Desenvolvimento Urbano” passará a tratar também da segurança pública (art. 
46, inciso III). 

Além da alteração na denominação da referida comissão, foi acrescido § 2º no art. 
49 do Regimento Interno, contendo a seguinte redação: 

“Art. 49. (...) 
§ 1º. (...) 
§ 2º. Compete, também, à Comissão, opinar e/ou emitir parecer sobre as proposições 

e matérias: 
a) relativas às questões de segurança pública no Município que atinjam a estrutura, 

o funcionamento ou a atuação da Guarda Civil Municipal, bem como a criação e extinção de 
cargos; 

b) que tratem da normatização e fiscalização dos serviços de segurança privada no 
Município; 

c) que estabeleçam convênios ou acordos de qualquer natureza com órgãos de 
segurança pública de outros níveis de governo; 

d) que tratem do combate a sinistros, e 
e) relativas à segurança pública do Município”. 
 Diante do exposto, opinamos favoravelmente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 13 de julho de 2015. 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA - Presidente 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS - 1º Secretário  AVELINO X. ALVES - 2ª Secretário 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA  
Trata-se de projeto de resolução, de autoria do nobre vereador José Pereira, que 

altera a redação do art. 46 e do art. 49 do Regimento Interno. 
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco 

a relatoria do parecer. 
Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 

proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição Federal, 
tampouco nas normas hierarquicamente inferiores. 

Consoante o contido no art. 271, § 1º do Regimento Interno, o regimento poderá 
ser alterado ou reformado através de projeto de resolução de iniciativa de qualquer 
vereador, da Mesa ou de Comissão. 

O § 4º do mesmo artigo, por seu turno, aduz que a aprovação do projeto de 
resolução dependerá do voto de dois terços dos membros da Câmara. 

Quanto à matéria propriamente dita, o escopo do projeto é inserir no Regimento 
Interno comissão permanente para se manifestar sobre um assunto municipal de extrema 
relevância: segurança pública. 

Com a alteração ora proposta, atual “Comissão de Obras, Serviços Públicos, 
Habitação e Desenvolvimento Urbano” passará a tratar também da segurança pública (art. 
46, inciso III). 

Além da alteração na denominação da referida comissão, foi acrescido § 2º no art. 
49 do Regimento Interno, contendo a seguinte redação: 

“Art. 49. (...) 
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§ 1º. (...) 
§ 2º. Compete, também, à Comissão, opinar e/ou emitir parecer sobre as proposições 

e matérias: 
a) relativas às questões de segurança pública no Município que atinjam a estrutura, 

o funcionamento ou a atuação da Guarda Civil Municipal, bem como a criação e extinção de 
cargos; 

b) que tratem da normatização e fiscalização dos serviços de segurança privada no 
Município; 

c) que estabeleçam convênios ou acordos de qualquer natureza com órgãos de 
segurança pública de outros níveis de governo; 

d) que tratem do combate a sinistros, e 
e) relativas à segurança pública do Município”. 
2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 1), nada 

tenho a opor no que tange ao aspecto legal e constitucional, opinando favoravelmente à 
tramitação do presente projeto. 

Nova Odessa, 04 de agosto de 2015. 
AVELINO X. ALVES  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CELSO G. DOS R. APRÍGIO 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de resolução de autoria do ilustre vereador José Pereira, que 
altera a redação do art. 46 e do art. 49 do Regimento Interno. 

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 
relatoria do parecer. 

O presente projeto tem por finalidade inserir no Regimento Interno comissão 
permanente para se manifestar sobre segurança pública. Nesse sentido, as proposições que 
versem sobre o assunto deverão ser submetidas à Comissão de Obras, Serviços Públicos, 
Habitação e Desenvolvimento Urbano.  

Em relação aos aspectos econômico-financeiros do projeto, a alteração proposta 
não representa aumento da despesa pública.  

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição. 

Nova Odessa, 24 de agosto de 2015. 
ANTONIO A. TEIXEIRA   AVELINO X. ALVES  JOSÉ PEREIRA 

 
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, HABITAÇÃO E DES. URBANO 

Trata-se de projeto de resolução de autoria do nobre vereador José Pereira, que 
altera a redação do art. 46 e do art. 49 do Regimento Interno. 

Na condição de presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano, avoco a relatoria do parecer. 

O presente projeto tem por finalidade atribuir a esta comissão permanente a 
competência para se manifestar sobre segurança pública. 

Nos termos do art. 144 da Constituição Federal, a segurança pública é exercida por 
órgãos subordinados à União (polícia federal, polícia rodoviária federal e polícia ferroviária 
federal), ou aos Estados, Distrito Federal e Territórios (polícias civis, polícias militares e 
corpos de bombeiros militares).  

Os Municípios, por sua vez, podem constituir guardas municipais destinadas à 
proteção de seus bens, serviços e instalações. Todavia, a discussão do tema permeia toda a 
sociedade e ocorre, principalmente, nos municípios, ente federado mais próximo da 
população. Nesse sentido, esta Casa Legislativa já sediou vários debates sobre o assunto e 
aprovou inúmeros requerimentos relacionados à segurança pública. 

Isto posto, entendo que a inclusão do tema no rol de matérias tratadas por esta 
comissão permanente atende ao anseio da comunidade e representa um avanço desta 
Casa Legislativa. 

Em face do exposto, opino pela aprovação do presente projeto de resolução. 
Nova Odessa, 16 de agosto de 2015. 

CELSO G. DOS R. APRÍGIO  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS   VAGNER BARILON 
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02 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A 
TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 65/2015 DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ PEREIRA, QUE 
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA UNATI - UNIVERSIDADE ABERTA DA TERCEIRA IDADE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Parecer retirado da sessão ordinária do dia 23 de novembro de 2015, pelo pedido de 
adiamento por duas sessões feito vereador VAGNER BARILON, restituído sem manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria absoluta para rejeição - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Nominal 

 
1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de Projeto de Lei (PL) de autoria parlamentar que “dispõe sobre o Programa 

UNATI – Universidade Aberta da Terceira Idade e dá outras providências”. O PL, que 
recebeu o número 065/2015, foi protocolizado em 19.06.2015, e tramita sob nº 147/2015. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 
relatoria do parecer. 

Em que pese a relevância do tema tratado na propositura em análise, verifica-se que 
ela esbarra em normas de hierarquia superior, que impedem o reconhecimento de sua 
constitucionalidade e legalidade. 

Primeiramente, cumpre destacar que a essência do projeto invade o rol de atribuições 
específicas do Poder Executivo, dispondo sobre matéria alheia a competência do poder de 
origem. Nesse sentido, pode-se afirmar que além de faltar legitimidade, também há 
flagrante violação ao artigo 2º, da Constituição Federal, que versa sobre a harmonia e 
independência dos Poderes. 

Além disso, seria forçoso não concluir que o cumprimento do projeto, eventualmente 
convertido em lei, não implicaria na hipótese prevista no inciso II, do artigo 46, da Lei 
Orgânica do Município. 

2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
Diante do exposto, opino de forma desfavorável à tramitação do PL nº 065/2015, 

consoante a fundamentação acima. 
Nova Odessa (SP), 28 de julho de 2015. 
AVELINO X. ALVES   SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CELSO G. DOS R. APRÍGIO 

 
03 – PROJETO DE LEI Nº. 66/2012 DE AUTORIA DO VEREADOR VAGNER BARILON, QUE 
ESTABELECE DESCONTO DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) NO PAGAMENTO DO IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) AOS IMÓVEIS LOCALIZADOS NAS VIAS PÚBLICAS 
ONDE SE REALIZAM AS FEIRAS-LIVRES, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO. 

Projeto de Lei retirado da sessão ordinária do dia 23 de novembro de 2015, pelo 
pedido de adiamento por duas sessões feito vereador VAGNER BARILON, restituído com 
Emenda Substitutiva de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER. 

 
 PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A TRAMITAÇÃO 

DA EMENDA SUBSTITUTIVA 01/2012 DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
AO PROJETO DE LEI N. 66/2012 DE AUTORIA DO VERADOR VAGNER BARILON 
QUEESTABELECE DESCONTO DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) NO PAGAMENTO DO IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) AOS IMÓVEIS LOCALIZADOS NAS VIAS PÚBLICAS 
ONDE SE REALIZAM AS FEIRAS-LIVRES, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria absoluta para rejeição - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Nominal 
 

1- EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de Emenda Substitutiva (nº 01/2012), ao Projeto de Lei (PL) de autoria 

parlamentar que “estabelece desconto de 50% (cinquenta por cento) no pagamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis localizados nas vias públicas onde se 
realizam as feiras-livres, no âmbito do município”. 

O PL foi apresentado em 31/05/2012, sendo que em 26/06/2012, esta Comissão 
emitiu parecer contrario a sua tramitação. Agora, em razão da emenda substitutiva nº 
01/2012, retornam os autos para nova deliberação. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 
relatoria do parecer. 
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Analisando a referida emenda, verifica-se que ela se resume a alterar a redação do 
artigo 1º do texto original, aumentando o percentual de desconto no valor do IPTU de 50% 
para 100%, não sanando os vícios apontados outrora por esta Comissão. 

2- CONCLUSÕES DO RELATOR 
Diante do exposto, opino de forma desfavoravelmente à tramitação do PL nº 

066/2012, alterado em partes pela emenda substitutiva nº 01/2012, consoante a 
fundamentação acima. 

Nova Odessa (SP), 17 de março de 2015. 
AVELINO X. ALVES  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CELSO G. DOS REIS APRÍGIO 

 
 EMENDA SUBSTITUTIVA N. 01/2012, DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, 

QUE ALTERA A EMENTA E O CAPUT DO ART. 1º DO PROJETO DE LEI N. 66/2012. 
Art. 1º. A ementa do Projeto de Lei n. 66/2012 passa a vigorar com a seguinte 

redação: “Estabelece desconto de 100% (cem por cento) no pagamento do Imposto Predial 
e Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis localizados nas vias públicas onde se realizam as 
feiras-livres, no âmbito do Município”. 

Art. 2º. O caput do art. 1º do Projeto de Lei n. 66/2012 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 1º. Fica estabelecido o desconto de 100% (cem por cento) no pagamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis localizados nas vias públicas em que 
são realizadas feiras-livres no âmbito do Município de Nova Odessa.” 

Nova Odessa, 26 de novembro de 2012. 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 
 PROJETO DE LEI Nº. 66/2012 DE AUTORIA DO VEREADOR VAGNER BARILON, QUE 
ESTABELECE DESCONTO DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) NO PAGAMENTO DO IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) AOS IMÓVEIS LOCALIZADOS NAS VIAS PÚBLICAS 
ONDE SE REALIZAM AS FEIRAS-LIVRES, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria Simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Simbólico 
 
Art. 1º. Fica estabelecido o desconto de 50% (cinquenta por cento) no pagamento do 

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis localizados nas vias públicas em que 
são realizadas feiras-livres no âmbito do Município de Nova Odessa. 

Parágrafo único. A Municipalidade deverá proceder ao desconto à época do 
lançamento Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), independentemente de 
requerimento do contribuinte. 

Art. 2º. Fará jus ao desconto ora estabelecido os imóveis diretamente afetados pelas 
feiras-livres cujo endereço esteja no trecho que compreende a instalação de barracas. 

Parágrafo único. Excetuam-se desta lei, as áreas que não possuam imóveis edificados. 
Art. 3º. Em caso de mudança ou alteração de local da feira-livre o benefício será 

suspenso, passando o mesmo aos moradores do novo local, observado o disposto no art. 2º 
desta lei. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 
verbas próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2013. 
Art. 6º. Revogam-se disposições em contrário.  
Nova Odessa, 30 de maio de 2012. 

VAGNER BARILON             ADRIANO L. ALVES                JOSÉ C. BELIZÁRIO 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Obs. O parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, contrário a 

tramitação do projeto de lei 66/2012 foi rejeitado na sessão ordinária do dia 22 de outubro 
de 2012. 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Vagner Barilon que estabelece 

desconto de 50% (cinquenta por cento) no pagamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU) aos imóveis localizados nas vias públicas onde se realizam as feira-livres, no 
âmbito do Município. 
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Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a relatoria 
do parecer. 

O objetivo do presente projeto de lei é amenizar os transtornos que as feira-livres 
acarretam a quem convive com elas semanalmente, como barulho, mal cheiro, trânsito 
local impedido. 

As despesas, decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada, se necessárias. 

Em face do exposto, manifesto-me favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  

Nova Odessa, 29 de outubro de 2012. 
VAGNER BARILON  ÂNGELO R. RÉSTIO  AUREO N. LEITE 

 
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, HABITAÇÃO E DES. URBANO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre vereador Vagner Barilon que estabelece 
desconto de 50% (cinquenta por cento) no pagamento do imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU) aos imóveis localizados nas vias públicas onde se realizam as feira-livres, no 
âmbito do Município. 

Na condição de presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano, avoco a relatoria do parecer. 

As feira-livres são extremamente utilizadas pelas donas de casa. Tradicionais, são 
meio de subsistência de muitas famílias. 

No entanto são inevitáveis os transtornos que acarretam a quem convive com elas 
semanalmente tais como: trânsito impedido, barulho, malcheiro e muito mais.  

A concessão do desconto é uma compensação pelos diversos transtornos que 
causam. 

O objetivo deste projeto de Lei é amenizar o sofrimento daqueles que há anos, 
convivem com este desconforto. 

Em face do exposto, manifesto-me favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  

Nova Odessa, 12 de novembro de 2012. 
ANGELO R. RÉSTIO  AUREO N. LEITE   JOSÉ C. BELIZÁRIO 

 
 
04 – PROJETO DE LEI N. 86/2015 DE AUTORIA DO VEREADOR CELSO GOMES DOS REIS 
APRÍGIO, QUE INSTITUI MINIBIBLIOTECAS NAS PRAÇAS PÚBLICAS MUNICIPAIS. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Simbólico 
 

Art. 1º. Nas praças públicas escolhidas pelo Chefe do Executivo serão instaladas 
minibibliotecas.  

Art. 2º. Os livros das minibibliotecas públicas poderão ser doados por cidadãos, 
escolas, empresas, clubes de serviço e outras entidades interessadas.  

Art. 3º. A organização das minibibliotecas públicas ficará a cargo da Secretaria de 
Educação.  

Art. 4º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento anual, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.  
Nova Odessa, 20 de agosto de 2015. 

CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre vereador Celso Gomes dos Reis 

Aprígio que institui minibibliotecas nas praças públicas municipais. 
Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 

proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição Federal, 
tampouco em outras normas. 

O art. 30, inciso I da Constituição Federal dispõe que o Município tem competência 
para legislar sobre assuntos de interesse local. 
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Nesse sentido, a instituição de minibibliotecas públicas nas praças municipais 
subsume-se ao comando contido no art. 30, I da Carta Maior. 

Em termos gerais, a matéria não se constitui em questão de política de governo ou 
ato concreto de gestão, inexistindo ofensa material à regra da separação dos poderes ou 
vício formal de invasão a iniciativa legislativa reservada ao Chefe do Poder Executivo.  

O projeto não almeja ampliar a estrutura da Administração Pública, nem gera 
qualquer ônus ao erário, já que os livros serão doados e a estrutura poderá ser realizada 
por voluntários. 

Conclui-se, por conseguinte, que referido projeto não aumentará as despesas da 
Administração Municipal. 

Ademais, a proposta não cria ou extingue cargos, funções ou empregos públicos e 
não fixa a respectiva remuneração; não cria ou extingue Secretarias e órgãos da 
Administração Pública; e, finalmente, não dispõe sobre servidores públicos, e tampouco 
sobre os respectivos regimes jurídicos. Inexiste, portanto, ofensa às iniciativas legislativas 
constitucionalmente reservadas ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 24, 
parágrafo 2º da Constituição Bandeirante.  

Trata-se, portanto, de competência legislativa constitucionalmente exercida por 
esta Casa Legislativa, uma vez que a matéria ora discutida, qual seja, a educação é direito 
de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da Constituição Federal). 

2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 1), nada 

tenho a opor no que tange ao aspecto legal e constitucional, motivo pelo qual opino 
favoravelmente à tramitação da presente proposição. 

Nova Odessa, 04 de setembro de 2015. 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS   CELSO G. DOS REIS APRÍGIO 

 
 

VOTO EM SEPARADO 
Nos termos do art. 68, §4º do Regimento Interno, exaro meu voto em separado em 

sentido contrário, por me opor frontalmente às conclusões da comissão, em face das razões 
abaixo elencadas. 

Em princípio, a Câmara pode legislar sobre todos os assuntos de interesse local 
(CF, art. 30, I), inclusive suplementar a legislação federal e estadual no que couber (CF, art. 
30, II), mas há certos temas cuja disciplina normativa foi confiada com exclusividade ao 
Executivo, no que tange à prerrogativa de deflagrar o processo legislativo, entre os quais “a 
criação, estruturação e atribuição de órgãos da administração pública”, e, acerca desses 
temas, a Câmara não poderá dispor sem a prévia provocação do Prefeito, a quem compete 
– no exercício de um juízo tipicamente discricionário – avaliar a conveniência e 
oportunidade da medida.  

Na hipótese vertente, a instituição de minibibliotecas nas praças públicas 
municipais colide com a reserva de iniciativa existente sobre essa matéria em favor do 
chefe do Poder Executivo (CE, art. 24, § 2.º, 2). 

No âmbito do E. Tribunal de Justiça, a questão objeto da controvérsia já foi 
enfrentada em várias oportunidades, conforme se pode observar do precedente abaixo 
reproduzido: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADEDE LEI - Município de Mogi Guaçu – Lei 
Municipal n" 4.579/2009 - Dispõe sobre a criação do Museu dos Esportes no Município- Vicio 
de iniciativa - Violação ao princípio da separação dos poderes - Ato que gera obrigação e 
deveres para os órgãos executivos do Município - Criação de despesas sem indicação da 
respectiva fonte- Afronta aos arts. 5°,  25, e 47, II da CE - Inconstitucionalidade decretada.” 
(ADI0333411-15.2010, Rel. Des. SAMUEL JÚNIOR, v.u., julgamento em 6/7/2011) 

Conclui-se, assim, que a proposta em exame usurpou prerrogativa que é própria da 
função executiva, no campo da iniciativa reservada de lei, ao dispor sobre matéria que, nos 
termos da vigente Constituição (arts. 24, § 2.º, 2), só poderia advir de projeto de lei de 
iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo: a estruturação de órgão da administração 
pública, com grave reflexo na independência e harmonia entre os Poderes (CE, art. 2.º). 

Ante ao exposto, opino contrariamente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 04 de setembro de 2015. 
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AVELINO XAVIER ALVES 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Celso Gomes dos Reis 

Aprígio, que institui minibibliotecas nas praças públicas municipais. 
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a 

relatoria do parecer. 
Em relação aos aspectos econômico-financeiros do projeto, conforme exposto na 

justificativa que acompanha a referida proposição, ela não almeja ampliar a estrutura da 
Administração Pública, nem gera qualquer ônus ao erário, já que os livros serão doados e a 
estrutura poderá ser realizada por voluntários. 

Conclui-se, por conseguinte, que referido projeto não aumentará as despesas da 
Administração Municipal. 

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  

Nova Odessa, 28 de setembro de 2015. 
ANTONIO A. TEIXEIRA   AVELINO X. ALVES   JOSÉ PEREIRA 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Celso Gomes dos Reis 
Aprígio, que institui minibibliotecas nas praças públicas municipais. 

Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, avoco a relatoria do parecer. 

Conforme exposto na justificativa que acompanha o projeto, com a instalação de 
minibibliotecas nas praças públicas municipais parcela da população terá oportunidade de 
leitura, em razão do fácil acesso. Melhorando a cultura, aperfeiçoa-se a educação 
acarretando, em consequência, em menos violência e vandalismo.   

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  

Nova Odessa, 13 de outubro de 2015. 
VAGNER BARILON  AVELINO X. ALVES  ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
Nova Odessa, 11 de dezembro de 2015. 

  
 
 
 

 
Eliseu de Souza Ferreira 

Escriturário 

 



 

82 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

 

 
PROJETOS DE LEI 

 

 

EM TRAMITAÇÃO NAS 

COMISSÕES PERMANENTES DE: 

 
 
 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, HABITAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

 

SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

 

DEFESA DO CONSUMIDOR E MEIO AMBIENTE 
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PROJETO DE LEI N° 113/2015 

 

“Altera a Lei Municipal n. 2.383, de 8 de janeiro de 2010 e dá outras providências”. 

Art. 1º. O caput da Lei Municipal n. 2.383, de 8 de janeiro de 2010 passa a vigorar com 

a seguinte alteração: 

“Institui o Projeto Bosque da Família e dá outras providências”. 

Art. 2º. O art. 1º da Lei Municipal n. 2.383, de 8 de janeiro de 2010 passa a vigorar com 

a seguinte alteração: 

“Art. 1º. Fica instituído o 'Projeto Bosque da Família, que consiste na entrega pelo 

Município de uma muda de árvore nativa aos pais de crianças que, durante o ano: 

I - tenham sido registradas no Cartório de Registro Civil de Nova Odessa, ou 

II - embora não preencham o requisito previsto no inciso I deste artigo, comprovem 

residência no Município de Nova Odessa”. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Nova Odessa, 7 de dezembro de 2015. 

 

AVELINO XAVIER ALVES 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Submeto à elevada apreciação plenária o presente projeto de lei que altera a Lei 

Municipal n. 2.383, de 8 de janeiro de 2010.  

O projeto, que prevê o plantio de uma muda de árvore nativa para cada criança 

registrada no Cartório de Registro Civil de Nova Odessa, existe na prática em nosso Município 

desde 2007. 

A proposta nasceu por sugestão do doutor José Felício Castelano, superintendente da 

Integração do SESI/SP e foi concretizado pela Secretaria Municipal de Saúde, como uma das 

ações em prol ao “Município Verde”. 

O lema do projeto é “para cada criança, uma árvore”. A iniciativa visa à formação da 

consciência coletiva voltada a contribuir na diminuição do aquecimento global. 

Além de participar do plantio, as famílias podem acompanhar o desenvolvimento da 

muda, já que cada árvore recebe uma placa com nome da criança que simboliza. Este projeto 

une pais, mães e filhos. Juntos, eles podem depois acompanhar o crescimento da árvore e da 

região em que a iniciativa aconteceu  

Na primeira edição de 2015 (que simboliza os nascimentos ocorridos entre julho a 

dezembro de 2014) foram plantadas 260 árvores nativas. 

Em 2010 a proposta foi normatizada através da Lei n. 2.383/10, com a denominação 

“Bosque do Futuro”. 

Contudo, desde que a presente Administração assumiu a Prefeitura, em 2013, referido 

projeto foi redenominado para “Bosque da Família”. 

Assim, o escopo inicial da presente proposição é adequar a nomenclatura do projeto à 

atualmente utilizada. 

Outra mudança consiste em ampliar o número de participantes. Apesar do imenso 

sucesso, o projeto não contempla as famílias que residem no Município, mas por razões diversas, 

não puderam registrar seus filhos no Cartório de Registro Civil de Nova Odessa. Com a alteração 

ora proposta, esta lacuna será preenchida.  

Ante ao exposto, tendo em vista a relevância da matéria, espero contar com o 

imprescindível apoio dos nobres pares na aprovação do presente projeto. 

Nova Odessa, 7 de dezembro de 2015. 

 

AVELINO XAVIER ALVES 

 


